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PREGÃO PRESENCIAL N9 137/2017
PROCESSO LC n.9 220/2017
HOMOLOGADA 04/10/2017

OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos para manutenção das
atividades junto a Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do
Município de Pato Bragado - PR.

FORNECEDOR: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

VALOR GLOBAL: RS 2.372,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN
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Prefeitura do IMunicípío de Pato Bragado
DÊPARTAmENTO DE ÍICÊTAÇÃO ECOMPRM



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 137/2017.
ProcessoLicitatório

N®

:esso Licita

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a Unidade de
Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no
Termo de Referência.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 04 de outobro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 081i20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos Interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de setembro de 2017.

LÉOiyiAR ROHDÊN
'refeito do IVUÍnícípio

PUBLICADO N'0 DIÁRIO OFICIA

deiAi03Ml-K.
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CADO NO DIÁRIO OFICIAL
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDF.

JUSTIFICATIVA: Solicitar-se a compra do Equipamento odontológico, 01 (um) Uitrassom de Cavflex
6000 +Jato de Bicarbonato Jetflex, Bicarbonato de sódio Embalagem com 500 gramas, KIT-Embalagem
c/ 3Ponteiras Uitrassom ( 1lip E, 1tip SUB, 1tip SUPRA). Oequipamento é de grande benefícios para
os paciente agilizando o os atendimento alem que proporcionara uma economia financeiro para a
secretaria.

• 01 -KIT Uitrassom de Cavflex 6000 -i-Jato de Bicarbonato Jetflex,
• 15 -Pacote Bicarbonato de sódio Embalagem com 500 gramas,
» 01- KIT-Embalagem c/3 Ponteiras Uitrassom ( 1tip E, 1tip SUB, 1tip SUPRA).

OBJETO; EQUIPAMENTO ODODNTOLOGICO

Solicitado Por: John J.W Nodari

Data da Solicitação; 05/09/2017

Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSOORÇAMENTÁRIO

Dotação;^

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

Va stimado: R$ 1.600,30

CPF: 056.669.419-09
^ecsetârtai Munlc. de Saúde

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data í 2) / / n

(<J Autorizado

Assinatura

Carimbo

utonzndo



RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

Assinatura,

Carimbo



TERMO DE REFERÊNCIAPARA LICITAÇÕES

fOll Objeto

Equipamento odontológico, Ol(um) Ultrassom de Cavflex 6000 +Jato de Bicarbonato Jetflex,
Bicajbonato de sódio Embalagem com 500gramas, KIT-Embalagem c/3 Ponteiras Ultrassom {1
tipE,ltipSUB,ltip SUPRA).

(02) Motivação

Secretaria de saúde solicita a aquisição de 01 (um) Ultrassom de Cavflex +Jato de Bicarbonato,
equipamento odontológico, utilizado no desgaste e remoção de tártaro, na profilaxia dental, na
remoção de placas e cálculos supra e subgengivais, na remoção e diminuição do biofilme
mineralizado e não mineralizado, entre outros benefícios que o mesmo apresenta além da
economia financeira para Secretaria.

(03) Especificações técnicas

Item Quant. Descrição

01 Kit Cavflex 6000

- Peça de mão confeccionada com materiais de alta qualidade.
- Possui corpo construído em alumínio cromado o que garante leveza ao
produto.

- Seu corpo possui poucas linhas e excelente design proporcionando
ergonomia, e facilidade na assepsia.
- Instrumento autoclavável a 135 ec.

- Foi projetado para ser utilizado por profissionais qualificados em
Odontologia.
- Ede confortável manuseio, pois além de ergométrico, também possui
peso reduzido, alta potência e baixo nível de ruído, e apresenta as
seguintes características:

- Movimento elíptíco da ponta, muito eficiente na remoção de tártaros.
- O desenho estilizado, seu cabo anatôrriico e seu baixo peso reduzem o
cansaço em tratamentos longos.

- O sistema de refrigeração proporciona à superfície a ser tratada uma
temperatura amena e constante, sem causar danos ao inserto ou área

tratada.

- Fácil instalação.
- O Cavitador Sônico CAVFLEX 6000 é um dispositivo que possui ponta
que oscila (freqüência de 3000-8000 Hz) devido à passagem de ar
comprimido (pressão de ar: 2,46Kg/cm2 = 35 Ibs psi) em seu sistema
transdutor.

- Seu encaixe ao equipo se dá através dos modelos de conexão borden
ou midwest cujas dimensões estão de acordo com a norma ISO 9168.
- O corpo do Cavflex 6000 possui diâmetro de 16.5mm e seu
comprimento total (sem ponta) é de aproximadamente
116mm?borden?? e 122mm "midwest??.

- Este produto apresenta 3 pontas universais.

• Jetflex I

- Peça de mão com design arrojado, proporcionando grande ergonomia



02

03

SI
15
03

e facilidade na assepsia.
- Confeccionada com materiais de alta qualidade, possui corpo
construído em alumínio anodizado e latão cromado o que garante leveza
ao produto.

- Possui bico giratório e removível, totalmente construído em aço
inoxidável e alumínio, de fácil acoplamento ao corpo do instrumento,
garante rapidez nos procedimentos de autoclavagem (apenas o bico do
instrumento pode ser autoclavado).
- Recipiente de bicarbonato de fácil acesso já acoplado ao corpo do
equipamento, sua tampa em plástico transparente possibilita um rápido
acompanhamento da quantidade de bicarbonato que está sendo
consumida.

- Executa a mistura dos três elementos (ar, água e bicarbonato)
utilizados longe do bico de aplicação, evitando entupimento ou
obstrução dos condutos.
- Com acoplamento do tipo borden (dois furos) pode ser facilmente
instalado nos consultórios.

- Pressão de trabalho: De 30 á 40 PSI.

- Seu encaixe ao equipo se dá através do modelo de conexão borden,
cujas dimensões estão de acordo com a norma ISO 9168.
- Peso conforme tabela a seguir:
-Borden.

- Peso Liquido (g): 144.
- Peso com Embalagem (g): 270.
- O instrumento possui garantia de um ano e é entregue ao consumidor
em caixa de papelão forrada com espuma, garantindo assim uma maior
segurança no armazenamento e transporte, junto com a peça de mão
são enviadas as Instruções de Uso, o certificado de garantia e seus
acessórios.

Bicarbonato de sódio Embalagem com 500gramas. Indicado para
profilaxia oral e remoção de placa bacteriana, sabor: natural e morango.
KIT-Embalagem c/ 3 Ponteiras Ultrassom (1 tip E, 1 tip SUB, 1 tip
SUPRA). Ponteira para ultrassom (tips) construídas em aço inoxidável de
alta qualidade, possuem acabamento externo polido para aumentar sua
resistência a corrosão. Arosca de encaixe possui padrão ISO M3.5x0.35
6g, essa rosca permite que as pontas possam ser utilizadas em toda a
linha de ultrassom, possuam sistema de transdutor cerâmico. Todos os
tips são auto claváveis a uma temperatura máxima de 135°C.

(04) Prazo, local e condicões de entrega ou execucão

A entrega será fracionada, conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, em até 10 (dias) dias, junto à sede da Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Saúde
Albino Edvino Fritzen), sem custo adicional de frete.

f05l Prazo e condicões de garantia

Conforme garantia do fabricante.

f06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail
Aconferência do material será realizada pelo setor do almoxarifado, telefone 32821355.



f07) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(09) Critério de avaliação das propostas

Menor preço por Lote.

(11)Sanções

Ver Legislação pertinente.

Pato Bragado, 05 de setembro 2017.

Joh

'^Secretário de Saúde



FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
3' CNPJ 10.633.441/0001-84 lE S0.510.52A-40

RUA NATAL. 2005 - CENTRO - S5S10-06Í - CASCAVEL - PR
FONE [45)3325 7242 FAX Í45)309S0173 FUSAODENTAL@HOTMAIL.COM

ITEM PRODUTO UND QTD MARCA VLR UNT TOTAL

1 •
Ultrassom Cavflex 6000 + Jato de

Bicarbonato Jetflex I
KIT 1 DENTFLEX R$ 1.095,00 R$ 1.095,00

2
Bicarbonato de sodio natural Pote 500

gramas -Clean Okta
UND

/
DOMA R$ 35,90 R$ 215,40

3 Conjunto Tips Perio(01 Tip Perio E +
01 Tip Perio Sub + 01 Tip Perio Supra

KIT 1 DENTFLEX RS 289,90 R$ 289,90

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30 Validade da proposta 60 dias
31 Condição de pagamento 15 dias
32 Prazo de entrega 20 dias
33

34

35 Cascavel, 30 de agosto de 2017

36

37
^Um mil, seiscentos reais e trinta

centavos)



Distribuidora do Produtos Hospitalares

PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Rua Ponta Grossa n^SISS Sala A
Bairro São Cristóvão

CEP: 85.816-270
Cascavel - Paraná

Telefone: (45) 3306-3708
CNPJ: 20.138.626/0001-76

ORÇAMENTO

01 ULTRASSON CAVFLEX 6000+JATO DE BICARBONATO JETFLEXl DENT FLEX 1.159,00

01 KIT COM 03 PONTEIRA DENT FLEX 299,90

06 BICARBONATO DE SODIO DE 500GR MAKIRA 233,40

D20.13a.62W0001-7Ô
n

Pim

DE PRO
/ \Sa \I

Rua 318B - Sala A
Cfislóváo

(GEP: 85.816-^0 • Cascsvei - PF^

ED DS RIBUIDORA
HOtoAL^ES LTDA.



ITEM QUANT. FUSÃO PHARMED SOMA MEDIA TOTAL

1 1 1.095,00 1.159,00 2.254,00 1.127,00 1.127,00

2 15 35,90 38,90 74,80 37,40 561,00

3 3 289,90 299,90 589,80 294,90 884,70

TOTAL 2.572,70



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de setembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a
Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do IVlunicípio de Pato Bragado - PR, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.10 - 2936 - Material Odontológico - Fonte 303

DJON A 'ANIPER ROHDEN

E FINANÇASSECREmRlO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial n.s 137/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de materiais odontológicos para as atividades junto à Unidade
de Atenção Primária de Saúde da Família- UAPSF, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal,constante deste processo. É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível e que há justificativa da

Municipalidade, o Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos,
utilizando-se a média alcançada. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se
tal pesquisa está ou não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do
requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.2 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n" 107, de 20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 14 de setembi^

Mari/icj^p. do^. Luft
\B/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 13 de setembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para aquisição de materiais odontológicos para manutenção das
atividades junto a Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado
- PR, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Atenciosamente

0^ 1AR ROHDEi

to Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO; NA FORMA PRESENCIAL N" 137/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 04/10/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 137/2017, do tipo Menor Preço POR LOTE, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratacão com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez oor cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 04/10/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais odontológicos para manutenção das
atividades junto a Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado
- PR, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e

2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7- da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.® 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIM - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2 CQNDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cuío ramo de atividade não seia compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei 10.520/02 e art. 28

do Decreto n® 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública {Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n®
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇAQ E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços {permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. {O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condícão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou óreão de registro competente, ou declaração

sobre sua condícão de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representarei (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlLITAÇAO E DOS

ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência

deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORADOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 04 de outubro de 2017, às
Ó8h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de

apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papei timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver{em) apresentado

a{s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO IVIUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.sOl'" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTEiXXX

9BB^AlF.ORMA10EfARRESElSiírA'eA'õim^nmoiMo«igA\íao)mia:tqigílfg?WgU5T?raf?@gl

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra POR ITEM.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de oue cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.g 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA-.PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIAD.O NO IVIUNÍCIPÍO-DE

PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam Iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a{s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1HabiIitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwv^w.tst.ius.br/certídao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; ,
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-FInanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEL
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14:DA VERIFIGAÇAO DOSiDOCUMENTQS DE HABILITAÇAO> DEFINIÇÃO DO VENCEDQR^^E REGURSOSJ

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórlos
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para Inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de Início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min:

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procederá adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DOiPREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM são

os constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. O Teto Máximo Global desta

Licitação, é de R$ 2.572,70 (dois mil quinhentos e dois reais e setenta centavos).

16 DOS PRAZOS, CQNDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

16.1 Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos junto a
Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os materiais a serem entregues deverá(ão} obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os materiais deverão serão entregues e conferidos junto ao setor de Almoxarifado no Paço
Municipal.

16.5 Os materiais serão solicitados parceladamente conforme necessidade da Secretaria.
16.6 os produtos deverão ter origem nacional, garantia do fabricante e entregues na embalagem original,
caso contrario serão devolvidos a licitante vencedora deste processo.

17 DAS^GONDIÇOES DE PAGAMEIMTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Saúde.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
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17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.10 - 2936 - Material Odontológico - Fonte 303

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdoísl dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modifÍcação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso{s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, quando houver solicitação por
escrito da parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela
autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
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20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral das Ata de
Registro de Preços s e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DAALTERAÇAGiCQNiFRÁTUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 PAS^BRIGAÇOES DiQ-ÇONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Entregar os materiais solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

22.1.3IVlanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcira Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municípío e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
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23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA RÉVOGAÇAQ E/OU ANULAÇA0 DO PROCEDIMENTO

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato BÍagado - PR, a treze dias do mês de setembro de 2017.

LEOM RROHDEN

o do Município
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.s 137/2017

1. DO OBJETO:

Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos para manutenção das atividades junto a Unidade
de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado - PR:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/MARCA

01 UNIDADE Kit ultrassom tipo Cavflex 6000 + Jato de Bícarbonato tipo
Jetflex:

- Peça de mão confeccionada com materiais de alta qualidade.
- Possui corpo construído em alumínio cromado o que garante
leveza ao produto.
- Seu corpo possui poucas linhas e excelente design
proporcionando ergonomia, e facilidade na assepsia.
- Instrumento autoclavável a 135 ^c.

- Foi projetado para ser utilizado por profissionais qualificados em
Odontologia.
- É de confortável manuseio, pois além de ergométrico, também
possui peso reduzido, alta potência e baixo nível de ruído, e
apresenta as seguintes características:
- Movimento elíptico da ponta, muito eficiente na remoção de
tártaros.

- O desenho estilizado, seu cabo anatômico e seu baixo peso

reduzem o cansaço em tratamentos longos.
- O sistema de refrigeração proporciona à superfície a ser tratada
uma temperatura amena e constante, sem causar danos ao
inserto ou área tratada.

- Fácil instalação.
- O Cavitador Sônico CAVFLEX 6000 é um dispositivo que possui

ponta que oscila {freqüência de 3000-8000 Hz) devido à passagem
de ar comppmido (pressão de ar: 2,46Kg/cm2 = 35 Ibs psi) em seu
sistema transdutor.

- Seu encaixe ao equipo se dá através dos modelos de conexão
borden ou midwest cujas dimensões estão de acordo com a
norma ISO 9168.

- 0 corpo do Cavflex 6000 possui diâmetro de 16.5mm e seu
comprimento total (sem ponta) é de aproximadamente
116mm?borden?? e 122mm "midwest??.

- Este produto apresenta 3 pontas universais.

• Jetflex I

- Peça de mão com design arrojado, proporcionando grande
ergonomia e facilidade na assepsia.

- Confeccionada com materiais de alta qualidade, possui corpo
construído em alumínio anodizado e latão cromado o que garante
leveza ao produto.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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- Possui bico giratório e removível, totalmente construído em aço
inoxidável e alumínio, de fácil acoplamento ao corpo do
instrumento, garante rapidez nos procedimentos de
autoclavagem (apenas o bico do instrumento pode ser
autoclavado).
- Recipiente de bicarbonato de fácil acesso já acoplado ao corpo
do equipamento, sua tampa em plástico transparente possibilita
um rápido acompanhamento da quantidade de bicarbonato que
está sendo consumida.

- Executa a mistura dos três elementos (ar, água e bicarbonato)
utilizados longe do bico de aplicação, evitando entupimento ou
obstrução dos condutos.

- Com acoplamento do tipo borden (dois furos) pode ser
facilmente instalado nos consultórios.

- Pressão de trabalho: De 30 á 40 PSI.

- Seu encaixe ao equipo se dá através do modelo de conexão
borden, cujas dimensões estão de acordo com a norma ISO 9168.
- Peso conforme tabela a seguir:

- Borden.

- Peso Liquido (g): 144.
- Peso com Embalagem (g): 270.
- O instrumento possui garantia de um ano e é entregue ao
consumidor em caixa de papelão forrada com espuma, garantindo
assim uma maior segurança no armazenamento e transporte,

junto com a peça de mão são enviadas as Instruções de Uso, o
certificado de garantia e seus acessórios.

Bicarbonato de sódio Embalagem com 500 gramas. Indicado para
profilaxia oral e remoção de placa bacteriana, sabor: natural e

morango.

KIT-Embalagem c/ 3 Ponteiras Ultrassom (1 tip E, 1 tip SUB, 1 tip
SUPRA). Ponteira para ultrassom (tips) construídas em aço
inoxidável de alta qualidade, possuem acabamento externo polido
para aumentar sua resistência a corrosão. A rosca de encaixe
possui padrão ISO M3.5x0.35 6g, essa rosca permite que as pontas
possam ser utilizadas em toda a linha de ultrassom, possuam
sistema de transdutor cerâmico. Todos os tipo são autoclaves a
uma temperatura máxima de ISS^C.

37,40

294,90

DEMAIS CONDIÇÕES:
> O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da licitação,

junto a proposta de preços.
> Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos junto a

Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete.
> O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do

mesmo.

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fâx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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> Os materiais a serem entregues deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

> Os materiais deverão serão entregues e conferidos junto ao setor de Almoxarifado no Paço
Municipal.

> Os materiais serão solicitados parceladamente conforme necessidade da Secretaria.
>0s produtos deverão ter origem nacional, garantia do fabricante e entregues na embalagem

original, caso contrario serão devolvidos a licitante vencedora deste processo.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.475^/0001-05
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2017

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n®
com sede

neste ato representada pelo{s) sócios,

CP F/MF
n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n3 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.^
_, portador{a) do documento de identidade

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO III

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAG DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.® , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.2 por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCiA AO DISPOSTO NO INCISO XXXMI DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Sr.(a)
pela SSP/_

inscrita no CNPJ n.2

0 do CPF n.2

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a} do documento de identidade RG n.5 , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da LeiComplementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.5
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por Intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão^ chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a Unidade de Atenção
Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MERCADORIAS V. UNIT.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo de entrega:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre

os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN; brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade R6 n2 xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob ne estabelecida

CEP

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

01 UNIDADE Kit ultrassom tipo Cavflex 6000 + Jato de Bicarbonato tipo

Jetflex:

- Peça de mão confeccionada com materiais de alta qualidade.

- Possui corpo construído em alumínio cromado o que garante
leveza ao produto.

- Seu corpo possui poucas linhas e excelente design
proporcionando ergonomia, e facilidade na assepsia.
- Instrumento autoclavável a 135 ^C.

- Foi projetado para ser utilizado por profissionais qualificados em
Odontologia.

- É de confortável manuseio, pois além de ergométrico, também
possui peso reduzido, alta potência e baixo nível de ruído, e
apresenta as seguintes características:
- Movimento elíptico da ponta, muito eficiente na remoção de
tártaros.

- O desenho estilizado, seu cabo anatômico e seu baixo peso
reduzem o cansaço em tratamentos longos.

- O sistema de refrigeração proporciona à superfície a ser tratada

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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na

neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente Contrato, nos termos da Lei N.®

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos para manutenção das atividades junto a Unidade
de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado - PR:

V. UNIT.
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uma temperatura amena e constante, sem causar danos ao

inserto ou área tratada.

- Fácil instalação.
- O Cavitador Sônico CAVFLEX 6000 é um dispositivo que possui
ponta que oscila (freqüência de 3000-8000 Hz) devido à passagem
de ar comprimido (pressão de ar: 2,46Kg/cm2 = 35 Ibs psi) em seu
sistema transdutor.

- Seu encaixe ao equipo se dá através dos modelos de conexão

borden ou midwest cujas dimensões estão de acordo com a
norma ISO 9168.

- O corpo do Cavflex 6000 possui diâmetro de 16.5mm e seu
comprimento total (sem ponta) é de aproximadamente
116mm?borden?? e 122mm "midv^est??.

- Este produto apresenta 3 pontas universais.

• Jetflex I

- Peça de mão com design arrojado, proporcionando grande
ergonomia e facilidade na assepsia.

- Confeccionada com materiais de alta qualidade, possui corpo
construído em alumínio anodizado e latão cromado o que garante
leveza ao produto.
- Possui bico giratório e removível, totalmente construído em aço
inoxidável e alumínio, de fácil acoplamento ao corpo do
instrumento, garante rapidez nos procedimentos de
autoclavagem (apenas o bico do instrumento pode ser
autoclavado).
- Recipiente de bicarbonato de fácil acesso já acoplado ao corpo
do equipamento, sua tampa em plástico transparente possibilita
um rápido acompanhamento da quantidade de bicarbonato que
está sendo consumida.

- Executa a mistura dos três elementos (ar, água e bicarbonato)
utilizados longe do bico de aplicação, evitando entupimento ou
obstrução dos condutos.
- Com acoplamento do tipo borden (dois furos) pode ser
facilmente instalado nos consultórios.

- Pressão de trabalho: De 30 á 40 PSI.

- Seu encaixe ao equipo se dá através do modelo de conexão
borden, cujas dimensões estão de acordo com a norma ISO 9168.

- Peso conforme tabela a seguir:
- Borden.

- Peso Liquido (g): 144.
- Peso com Embalagem (g): 270.
- O instrumento possui garantia de um ano e é entregue ao
consumidor em caixa de papelão forrada com espuma, garantindo
assim uma maior segurança no armazenamento e transporte,

junto com a peça de mão são enviadas as Instruções de Uso, o
certificado de garantia e seus acessórios.

Bicarbonato de sódio Embalagem com 500 gramas. Indicado para

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4:52/0001.05
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profilaxia oral e remoção de placa bacteriana, sabor: natural e
morango.

03 03 Unidade KIT-Embalagem c/ 3 Ponteiras Ultrassom (1 tip E, 1 tip SUB, 1 tip
SUPRA). Ponteira para ultrassom (tips) construídas em aço
inoxidável de alta qualidade, possuem acabamento externo polido
para aumentar sua resistência a corrosão. A rosca de encaixe
possui padrão ISO M3.5x0.35 6g, essa rosca permite que as pontas
possam ser utilizadas em toda a linha de ultrassom, possuam
sistema de transdutor cerâmico. Todos os tipo são autoclaves a
uma temperatura máxima de 135''C.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva entrega dos materiais, objeto ora licitado, condicionados ao tremo de aceitação do Departamento
de Cultura.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, o qual
poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.10 - 2936 - Material Odontológico - Fonte 303

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer a mercadoria no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
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b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do. contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima ~ Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n® 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

> O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da licitação,

junto a proposta de preços.
> Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos junto a

Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete.
> Os materiais a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser

de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

> Os materiais deverão serão entregues e conferidos junto ao setor de Almoxarifado no Paço
Municipal.

> Os materiais serão solicitados parceladamente conforme necessidade da Secretaria.
^Os produtos deverão ter origem nacional, garantia do fabricante e entregues na embalagem

original, caso contrario serão devolvidos a licitante vencedora deste processo.
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cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado —PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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PORTARIA IM2 439, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

na modalidade de p °

RESOLVE:

n . ... "designar o Servidor Djoni Aleander Rofiden para atuar comnregoeiro na Licitaçao modalidade de Pregão Presencial n.? 137/2017 cujo objeto nrevê
Aqu,s,çao de materiais odontológicos para manutenção das atividades junl'a UnidS aÍ" ão

nrnana Saúde da Famil.a -UAPSF, do Município de Pato Bragado -PR, com abertura dos envelopes

pZ Bragado-pT ^e

,• V - - designados para atuarem como membros da Equipe de
Se^on ^

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabrnete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 02 de outubro de 2017.

PÜB^DO NO DIÁRIO flnpiU .
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ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 137/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CO J

A empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 03.233.805/0001-73, com sede à Rua Presidente Costa e Silva, 231
Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, neste ato representada pelo
sócio, Sr. Emerson Amancio de Melo, RG n° 5.532.598-7, CPF/MF n° 869.947.279-04,
residente na Av. dos Ipês, 299, Cidade Alta, na cidade de Goioerê, estado do Paraná,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o
Senhor CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, RG n° 7.251.323-1, CPF/MF n°
032.346.329-01, residente na Rua Mahatma Ghandi, 2767, Jardim Casa Grande, na
cidade de Palotina, estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n° 137/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

SyS

X m

Assis Chateaubriand - PR, 03 de Outubro de 2017

EMERSON AMANCIO DE MELO
CPF: 869 947.279-04

RG: 5.532.598-7 SSP/PR

ADMINISTRADOR

Rua Presidente Costa e Silva, 231 - Assis Chateaubriand - PR - CEP:85.
CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC. EST. 90.185.718-/)0

FONE: (44) 3528-3656 FAX: (44) 3528-7942
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ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 137/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 03.233.805/0001-73, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Emerson Amancio de Melo, portador do documento de
identidade RG n° 5.532.598-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF/MF n° 869.947.279-04,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^ inciso VII, da Lei 10.520/02,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assis Chateaubriand - PR, 03 de Outubro de 2017

EMERSpN AlSflANCÍG DE MÊLO
GPF: 869.947.279-04

RG: 5.532.598-7 SSP/PR
ADMINISTRADOR

Rua Presidente Costa e Silva, 231 - Assis Chateaubriand - PR - CEP:85.fl35-000
CNPJ; 03.233.805/0001-73 iNSC. EST. 90.185.718-(!l0

FONE: (44) 3528-3656 FAX: (44) 3528-7942

}



DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COWIÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73
NIRE: 41204134408

1- DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens.
empresário, Nascido em 26 de Julho de 1961, residente e domiciliado em Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná, à Rua Ipê, n.° 68. centro, CEP: 85.935-000, portador da
carteira de Identidade Civil RG n.® 3.123.762-9, expedida pelo Instituto de Identificação do
Paraná e inscrito no CPF n.° 395.241.329-15;

2- EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens. empresário. Nascido em 08 de Junho de 1974. inscrito no CPF n.° 869.947.279-04.
portador da carteira de identidade Civil, RG n.° 5.532.598-7. expedida pelo In.ítituío de
identificação do Paraná, residente e domiciliado em Goioere, estado do Paraná, à AV. dos ^
Ipês, 299. Bairro Cidade Alta, CEP 87.360-000.

Únicos sócios cotistas da totalidade do Capital da empresa "MOCA COMÉCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA". sede e foro na cidade de Assis Chateaubriand. Estado do
Paraná, à Rua Presidente Costa e Silva, n.° 231. Centro, CEP: 85.935-000, com contrato
social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n.° 41204134408. pordespacho em
sessão de 21 de Dezembro de 2016. e posteriores alterações, sendo a Décima Oitava
alteração contratual arquivada na MM, "Junta Comercial do Paraná sob n.° 20168021170, por
despacho em sessão de 04 de Agosto de 2016, e balanço patrimonial registrado sob n.®
20173698000 em 29 de Maio^ de 2017. RESOLVEM por este instrumento particular alterar e
consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10406 de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6404/76 de 15/12/1976, conforme clausulas
abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio DIRCEU DA SILVA LEITE, acima qualificado, que possui
inteiramente integralizado na sociedade 280.000 (Duzentas e Oitenta Mil) cotas, de valor
nominal R$ 1.00 (um real) cada uma. totalizando R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil
Reais), em moeda corrente do pais. em moeda corrente do país, neste ato retira - se da
sociedade vendendo e transferindo todas suas cotas pelo valor nominal ao sócio
remanescente EMERSON AMANCIO DE MELO, acima qualificado.

CLAÚSULA SEGUNDA: Osócio remanescente, detentor de 100% do capital social, deverá
reconstruir a pluralidade da sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), em
observância ao disposto no Art. 1.033, inciso IV. da Lei rf 10.406, de 10.01.2002.

CLAÚSULA TERCEIRA: O sócio que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e
desembaraçada de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena,
total è irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer dò sócio
cessionário, quer da sociedade.

CLAUSULA QUARTA: Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece
inalterado no valor total de R$ 400.000.00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos em 400.000
(Quatrocentas Mil) cotas de valor nominal R$ 1.00 (um real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do país. Distribuído da seguinte maneira:

JUN1A COMERCIAL
DOPAR/^

CERTIFICO O REGISTRO SM 26/06/2017 09:29 SOB H* 20172168201.
PROTOCOLO: 172168201 DB 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.
KOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Libertad Bogus
secretXria-geral

CURITIBA, 28/06/2017
wvw.en^resafacil.pr.góv.br

A validade deste documento, se iaçresso, fica eujeito ã conprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SOCIO

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 41204134408

COTAS CAPITAL R$

EMERSON AMANCIO DE MELO ^ 400.000 400.000.00

TOTAL 400.000 400.000,00

a-) EMERSON AMANCIO DE MELO - RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos
em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do país.

CLAUSULA QUINTA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio [
EMERSON AMANCIO DE MELO. ^

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio EMERSON AMANCIO V
DE MELO, a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou
fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso do nome empresarial em negócios estranlnos
aos fins sociais.

CLAUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da Lei. de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa das concorrências, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA; Àvista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social
e as posteriores alterações, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MOCA COMECIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE; 41204134408

1- EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF n.° 869.947.279-04, portador da carteira de identidade
Civil, RG n° 5.532.598-7, expedida pelo Instituto de identificação do Paraná, residente e
domiciliado em Goioere, estado do Paraná, á AV. dos Ipês, 299, Bairro Cidade Alta, CEP
87.360-000.

Único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome "MOCA
COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA", com contrato social arquivado na MM. Junta
Comercial do Paraná sob n.° 41204134408, por despacho em sessão de 21 de Dezembro de
2016, e posteriores alterações, sendo a Décima Oitava alteração contratual arquivada na
MM. Junta Comercial do Paraná sob n.° 20168021170, por despacho em sessão de 04 de
Agosto de 2016, e balanço patrimonial registrado sob n.° 20173698000 em 29 de Maio de
2017.

CERTIFICO O REGISTRO EK 26/06/2017 09:29 SOB N' 20172168201.
PROTOCOLO: 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.

KOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDJ^

JUKTA COMERCIAL
DO PAJIAHA Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 28/06/2017

vn«w. empresa f aci1.pr. gov .br

A validade deste documento/ se iaçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resp
Informando seus respectivos códigos de verificação



DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 412041344Q8

CLAUSULa PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial "MOCA COMÉCIÓ DE
MEDICAMENTOS LTDA".

CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem sua sede e domicilio a Rua Presidente Costa e

iSilvâ..231vCentro;em Assis Chateaubriand, Estado dcParaná, ÇEP: 85.935t000.

CLAUSULA TERCEIRA:- O objeto social é Comércio atacadista de produtos farmacêuticos
de uso liumano {CNAE: 4644-3/01). saneantes domissanitários (CNAÉ: 4649-4/08)^
materiais hospitalares, odontológicos, correlatos (CNAÈ; 4645-1/01), cosméticos, produtos
de perfumariàs (CNAE; 4646-0/01), e higiene pessoal (CNAE 4646-0/02), materiais de
escritório.(CNAE: 4647-8/01 e 4649-4/04), materiais de informática (CNAE: 4651-5/02.e,
4651-6/01), e transporte rodoviário .de carga, exceto, produtos perigosos e- mudançà;
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: -4930-2/02), Corriercio varejista" de
ferragens e ferramentas (CNAE:, 4744-0/pT).

' " L ' ' ,

CLAUSULA QUARTA:- Ã sociedade inicioü suas atividades em 30 de Junho de 1999 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA:- O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reâisj,,
divididos em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,
intègralizadas^ern moeda corrente do pais, sendo distribuído da seguinte maneira:

a-) EMERSON AMANCIO DE lyiELO - R$ 400.00Ó.OO (Quatrocentos Mil Reais)„.diyididos
em 4O0.Õ00 '(Quatrocentas Mil) cotas de, RS 1,00 (urri' real) cada uma, integra|izadás èm
moeda corrente do pais. , , . , , ' ,

f
í\

SOÇLO:
EMERSON AMANCIO DE MELO

TOTAL.

COTAS

400.000

400.000

CAPITAL R$

4óo.0oo'.;oo
I

40b.00PÍ0'Ò

CLAÚS,ULA SEXTA:- O-sócio remanescente, detentor de 100% do capital social, devérá
reconstruir a pluralidade da sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta' dias),-em
obseiVância ao disposto no Art. 1.033, inciso IV, da Lei n^ 1,0.406, de 10.01.2002.

CLÁUSULA SÉTIMA:- As.,cotas são iiidívislyeis e não poderão ser cedidas ou transferldas a
terceiros sem o cqnsentiriiento do outro"sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condição é preço^ direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizáda.a cessão delas, a alteração contratual pertinente. ,

CLAUSULA OITAVA;- A responsabllldadê de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solldariamente pela integralização do capital social. ^ J

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EH 28/06/2017 09:29 SOB N' 20172168201
PROTOCOLO: 172168201 DS 23/06/2017. CÓDIGO DE' VERIFICADO:
11702401126. NIRS: 41204134408.

WOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LtDA

Libertad ,Bogu8
8ECRETÃRIA-6BRAL

CURITIBA, 28/06/2017
www.eiipreeaCacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito â coa^rovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação

ais.



DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COWiÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 41204134408

CLAUSULA NONA;- Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio
EMERSON AMANCIO DE MELO.

CLAUSULA DÉCIMA:- A administração da sociedade cabe ao sócio EMERSON AMANCIO
DE MELO, com os poderes e atribuições de administrador. Autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto,- em atividades estraniias ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros.ou perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for-Q
caso. -

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA;- Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pró-Iabore",''observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- O Administrador declara, sob as penas da Lei. de que não
esta impedido de exercer a administra,ção da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa das concorrências, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

JUNTA COMERCIAL
DOPARAm'

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 09:29 SOB N* 20172166201.
PROTOCOLO: 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.

MOCA COMERCIO DB MEDICAMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2017
www.eEpreeafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, ee l]if>re8BO, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos reepeet
Informando seus respectivos códigos de verificação



DECliVlA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
IVIOCA COWIÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 41204134408

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA;- Fica eleito o foro de Assis Chateaubriand. estado do
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em VIA ÚNICA.

Assis Chateaubriand - PR, 30 de Maio de 2017.

.SILVA LEITE

JUhnA COMERCIAL
DOPARANA'

EMER ANCIO DE MELO

CERTIFICO O REGISTRO EH 28/06/2017 09:29 SOB N" 20172168201
PROTOCOLO: 172168201 DE 23/06/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.

KOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Libartad Bogus
SECRETÃRIA-OERAL

CURITIBA, 28/06/2017
vrww. einpreaa£acil .pr. gov. br

A validade deate documento/ se ii!f>reseo, fica sujeito â conçrovaçSo de sua autenticidade nos re
Informando seus respectivos códigos de verificação



..XsvMD].02wo)C.94CaPj Controle: bzt7R.Q3qaC
Consulte o seloemhttpy)Tunarpen.com.br-

Reconheçop/vMdadiira as firma de OIRCEU DA SILVA LEITE e
fMERSON AMANCIO DÉ.MELO .Oouf*.(6.7$ed2}.Envlumentos. RS 15.86

(VRC 43.60). Selo Funrejus; RS3.96. Total. R$20.S8.
Assis Cha'

JUNTA COMERCtAL
DOPARANA*

ROSANA

ESCREV

erd9(9e

CERTIFICO O REGISTRO EK 28/06/2017 09:29 SOB N* 20172168201.
PROTOCOLO: 172168201 DE 23/06/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRXA-OERAL

CURITIBA, 28/06/2017
ww. ea^resafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cooçrovação de sua autenticidade nos re
Informando seus respectivos códigos de verificação
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l>i/là'terial f-lo&|DitaÍar e Oclon-tol<àgico

PROCURAÇÃO

MOGA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, empresa jurídica
de direito privado, estábelecida a Rua Presidente Costa e Silva, 231,
Centro, na cidade'de'Assis Chateaubriand, estado do Paraná, inscrita no
ÇNPJ dé h.° O3.233'805/0Ó01-73, neste ato representada pelo Sócio
Administrador EMERSON AMANCIO DE MELÕ nomeia e constitui seu
bastante procurador o Sr. CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, brasileiro,
casado,, vendedor, residente e domiciliado em^ Palotina estado do Paraná,
inscntb ffo ÇPF h.° 032 346'329-01 .e RG n.° 7.251.323-1, expedida pela,
SSP-PR, para representar a empresa :em pregões, processos" licitatórios,-
estando autorizado, a, formular ofertas, è dar lances,, a .assinar contratos,
atas, bem como assinar todos' e quaisquer documentos indispensáveis ao
bom e fiel cumprimento dp presente mandato, registrar ocorrências,
formular impugnaçÕes, interpor recursos, desistir de recursos, substabelecer
esta em outrem,xom ou sem reservas de iguais poderes, bem como praticar
todos os demais: atos inerentes aos processos licitatórios. Podendo ainda
.outorgar pôderes para fêprésenta-lo em licitações.
Essa.procuração tem validade até o dia 22 de Agosto de 2018.,

}

Assis Chateaubriand - PR, 22 de Agosto de 2017

isrfOCA' CO^RCte-rDÉ-MEDICAMENTOS LTDA.
EMERSON AMANCIO DE MELÕ

RG: 5.532.598-7 SSP/PR

CPF: 869.947.279-04

MM

suPwR.Vd4iDC.rDÇaRj Controle: 2AG7R.6nAR2
\ Consulte oselo em ht^iiTunaipeacombr

• Reconíieçop/semflhanjajJma <je EMERSON AMANCIO OE MELO.
C>írUfè.(5969SE). Enio;ufrteníõsrR53SI5(VRC21,73). Selo Funa-pen; RS0.75,

FwvejusiR^.sà Toíal: RS5.69
Assis Ch^eaubnaniPR^dwgoslo dr20TT>i

I-^ Verdade

ROSANÀCARM
ESCREVÊNT

Rua Présiderité Costa e SilvãTSal, Centro
CNPJ: 03.233,805/0001-73

FONE: (44) 3528-3656

Assis Chateaubríand/PR - CEP:85.9
INSC. EST. 90:185.718-00

FAX: (44) 3528-7942

li!



23/08/2017 https://autdigilal.azevedobastos.not.br/home/comprovante/25932308171406080808

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. EpitácloPessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E>mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fimias da Comarca de JoãoPessoa Capital doEstado da Paraiba, emvirtude de Lei, etc...

DECLARA para osdevidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código deAutenticação Digital* ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordocomas Legislações e nomias vigentes'.

DECL/y^O ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica detodos osatos oriundos dos respectivos sen/iços de Notas e Registros do
Estado dafaraiba, a Corregedoria Geral deJustiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/oDigital: ABC1234S'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através dositedoTribunal de Justiça doEstado da Paraíba, endereço http://coaegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTEM tinha posse de um documento com as mesmas características queforam reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECI-ARAÇAO foi emitida em 23/08/2017 15:67:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1", 10® e seus§§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital oo
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hHDs://autdiqital.azevedobastos.not.br e Informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 803662

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/08/2018 14:07:38 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 25932308171406080808-1 a 25932308171406080808-3
«Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PresídOneia d» R^ú&llea
c«aO>l

Madkla PiwBârâ N.«a.200^
<la 24 de lUOBia ita 2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/25932308171406080808
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorjo@azevedobastos.not.br

ctoerty

CERTIDÃO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavaicanti, Oficiai do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e
Óbitose Privativo de Casamentos, Interdiçõese Tuteias com atribuiçãode autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7® - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiei do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controie e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 29/03/2017 às 10:09:14 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5af347d30d00c8cfe1396e5375478f235b6787db3e32a0d1e4ecaa7b83
a83876026a39ae63343c68b5223a95f3e1761646838fb233a2d57750dc5543a539b723

Achavedigital acima, garante que este documento foi geradopara MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1®. e 10®. § 1®. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 29/03/2018 às 03:35:15 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 490792

Código de Controle da Autenticação:

25931902161005090250-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

rasai

•4SSS

' .PresittAcia Ct República
• otâCMj . .

Pimisótia N.«2.2úa-2.'
" il8Z^dflaaoaatfa2001. .



FUSÃO COMÉRCIO DEPRODUTOS ODONTOLOGICOS LTOA
CNPJ 10.633.441/OC01-84 lE90.510.624-40

RUA NATAL. 2005 - CENTRO - 85810-061 - CASCAVEL - PR

F0NE(45}3326 72<2 FAX (45) 30S60Í73 FUSAOOEHTAL@HOTMAIL.COM

CRTVTJ^CIJAMTJnt)

TnTÇJÃO TnTSTJ^ClJAL

0137/2017

TnTfTITtLHA

MlimCITJ[£ ©£ TJATO

•BHAG^AVO - TJAUJU^A

VJATJl VE JAOBTJnXlKA:

04/10/2017 - o83-[:20 MIJ^



^ FUSÃO COMERCIO OE PRODÜTOí. ODONTOlÓQiCOS L7DA
Pi fCOA' -C.633 -^:/ccc:-s- eíc 5:: 6:---c

RUA NAImL. 2CC5 •cEN ^0'S5i?lv"C6-'' lASCAvEL •
PONE i~s jjaie 72-2 ri,x !-ç;3C55 :i7; ='-ií-':;E'-<7i.L'5)HCTr-<4ii ccf.-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANÁ

ANEXO 1

. PREGÃO PRESENCIAL N. 137/2017

•j

;] • TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Fusão Comércio dc Produtos Odontológicos Ltda, inscrita no CNPJ n°

10.633.441/0001-84, com sede na Rua Natal, 2005 Centro - Cascavel - Paraná, fone (045)

33267242 fax (045) 3096-0173, neste ato representada pelo sócio o Sr° Pedro Arana,

portadçr da Carteira de Identidade if 4.358.320-4 SSP/PR e do CPF n° 614.799.429-87,

residente na Rua Nereu Ramos, n° 2254 Centro Cascavel Paraná, pelo presente instrumento

de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Pedro Arana RG 4.358.320-4

SSP/PR e CPF 614.799.429-87 residente na Rua Nereu Ramos n® 2254, Bairro Centro,

Cidade de Cascavel Estado Paraná , a quem confere amplos podercs para junto ao

Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relaçíío a licitação na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob n° 137/2017, usando dos recursos, intei"pô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Cascavel.MÍe Outubro de 201'

Fusão cbméF6Íe-de'PfóS5tos' idoiitológicos Ltda
Representante legal - Pedro Arana

CPF: 614.799.429-87 RG: 4.358.320-4 SSP/PR

n"0.633.441/0a01-84l
Insc.Est. 905.10624-40

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS iJOA.
Rua Natal. 2005-Ccfíro

8581(W)61 CãSCA '̂'̂ "-!- PR 5
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FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODÓNtÓLÔGÍCOS '
LTDA - EPP

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNP3 (MF) - 10.633.441/0001-84

PEDRO ARANA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido
em 18/02/1969. CPF 614.799.429-87, portador da cédula de Identidade Civil RG 4.358.320-4
SSP/PR residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Estado do Paraná na Rua Nereu Ramos,.
2.254 - Centro - CEP 85.810-210; NILVA COELI ARANA, brasileira, natural de Catanduvas -
Estado do Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 13/02/1975,
empresária, CPF 861.118.769-53, portadora da cédula de Identidade Civil RG 6.235.132-2 SSP/PR.
residente e domiciliada nã cidade de Cascavel- Estado do Paraná na Rua Nereu Ramos, 2-254 -
Centro - CEP 85 810-2Í0. Componentes da sociedade que gira na Praça de Cascavel -Estado do
Paraná na Rua Natal. 2.005 - Térreo - Centro - CEP 85.810-061 - sob o nome empresarial de
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGlCOS LTDA - EPP, com contrato social
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.® 412,06391947 em data de 02/02/2009 e
última alteração registrada sob n.^ 20131643436 em data de 19/03/2013, inscrita no CNPJ (MF) sob
n, ° 10.633.441/0001-84, resolvem modificar o primitivo contrato pelo presente instrumento de
alteração e consolidação contratual;

CLAUSULA PRIMEIRA . . . /..mac
Aatividade comercial da empresa que era Comércio alacadista de produtos odontologicos (ONAh
4645-1/03) Comércio' atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01)
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza, conservação domiciliar e produtos saneantes
domissanitários (CNAE 4649-4/08) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratoriais'(CNAE 4645-1/01) Comércip atacadista de
equipamentos elétricos de uso pessoal e dom-ésticos (CNAE 4649-4/01) Comércio alacadista de
medicamentos e drogas de uso humáno (CNAE 4644-3/01) Comércio atacadista de máquinas.
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes ê peças (CNAE 4664-8/00)
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE 4789-0/05) Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria ede higiene pessoal (CNAE 4772-5/00) Comércio varejista de
móveis (CNAE 4754-7/01) Comércio varejista de artigosjieaiumin^ão (CNAE 4754-7/03) Comércio
varejista de artigos de papelaria (CNAE 4701^03) Comer5ta varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudiíve video (CNAE 47^-9/00) Comércio varejista
especializado de equipamentos de leleforlia e comunicação (CNAy4752-1/00). passará a ser
Comércio atacadista'de produtos odontologicos (CNAE 4645^3) Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria/(CNAE 4646-0/01) Copnercio alacadista de produtos de
higiene, limpeza, conservação domicili ir e produtos saneantes domissanitários (CNAE 4649-4/08)
Comércio atacadista de instrumentos e materlais^ar§/<iso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratoriais (CNAE 4645-1/01) Comékio atacadistsNie medicamentos e drogas de uso humano
(CNAE 4644-3/Ó1) Comércio atacadista\de máquinas. aí>^lhos eequipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças (CNAS^664-8/00) Coméíçio varejista de produtos saneantes
domissanitários (CNAE 4789-0/05) Comércib^varejista de cosnri^s, produtos de perfumaria ede
higiene pessoal (CNAE 4772-5/00) Comércio varejista de móveis (CNAE 4754-7/01) e Comércio
varejista de artigos de papelaria (CNAE 4761-0/03). ^ ' !• ofício DÍ RESISTBO CMl 0A5 PESSOAS NATURAIS

,. ETABELIONATO CENOTAS - Còdiao CNJÍWTM

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONT
.iAuteiitlcaçadíllãítali,;:?.^
|0S«♦.3VÒ r*ht V6»,4] o Mtíí Uáfeocfalí-íjviss

-.7' -.V
ro-.«i o oí Dí uaFeOcfalí-ÍJVlSM OAn,;0 lnc.,XU,y ;•
íBpritenlaktiatíróWBilafu^rePÍMiiçâ^ r.-''

«ífeseníflo oc«nlei1clot»»i»»lo.O'iAndoiWdáde. t)<^ Jí
C6"d.^utê^nticacão;:5483041 Ó161122130000-1 ;'bafa; 0"4/.10/2016 11:22;



- Cf

FUSÃO COí^ÉRCIO DE PRODUTOS ODONTÓLOGICOS '
LTDA - EPP

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNP3 (MF) - 10.633.441/0001-84

CLAUSULA SEGUNDA

Avista da modificação ora ajustada e em consonância com oque determina o art. 2.031 da Lei n®
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tomando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n,° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PEDRO ARANA, brasileiro, casado sob regime decomunhão parcial de bens, empresário, nascido
em 18/02/1969, CPF 614.799.429-87, portador da cédula de Identidade Civil RG 4.358.320-4
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - Estado do Paraná na Rua Nereu Ramos,
2.254 - Centro - CEP 85.810-210; NILVA COELI ARANA, brasileira, natural de Catanduvas -
Estado do Paraná, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 13/02/1975,
empresária, CPF 861.118.769-53, portadora da cédula de Identidade Civil RG 6.235.132-2 SSP/PR,
residente e domiciliada na cidade de Cascavel - Estado do Paraná na Rua Nereu Ramos, 2.254 -
Centro-CEP 85.810-210. '

A sociedade gira sob o nome empresarial de FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP e gira na cidade de Cascavel - Estado do Paraná na Rua Natal,
2.005 - Térreo - Centro - CEP 85.810-061 - com contrato social arquivado na MM Junta Comercial
do Paraná, sob n. ° 412,06391947 em data de 02/02/2009, inscrita no CNPJ (MF) sob n. °
10.633.441/0001-84.

T Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03} Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria {CNAE 4646-0/01) Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza, conservação domiciliaf^pfodátos~&aQeantes domissanitàrios (CNAE 4649-4/08)
Comércio atacadista de instrumenjp5'e materiais par^uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratoriais (CNAE 4645-1/01) Çtímércio atacadista de^edicamenlos edrogas de uso humano
(CNAE 4644-3/01) Comércio at^adista de máquinas, ^relhos eequipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e p^as (CNAE 466'4-8/O^Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitàrios (CNAE 4789-0 05) Comércio vareji^ de cosméticos, produtos de perfumaria ede
higiene pessoal (CNAE 4772-9/00) Comércio v^ista de móveis (CNAE 4754-7/01) eComércio
varejista de artigos de papelaria V^N/Ce 476^(^3).
3® O capital social é de RS 400.000.00 (QuMrocentos mil reais) divididos em 400.000 quotas
de valor nominal RS 1,00 (hum real),^integrali2ada^este ato em moeda corrente do Pais, pelos
sócios:

SOCIO QUOTAS R$
YPEDRO ARANA

NILVACOELI ARANA

TOTAL

FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONT

360.000 360.000,00

40.000 40.000,00

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
KKO^BEBQO. .id2flSzSlcS3 ETAfiSUONATO OSNOTAS «CMlooCNJh N>^| büã«q«Iw»tiSTãàwt»JiãTnmt♦Ct»PI»»»—»'Tt:tfqga-VX.fg |Ci |

C6d;-"Autenticacão:-S4830410161122130000-2; Data; 04Z30/2016.11:22:
•' •.•;í-/r-T^í-.*A''^.íSeIo'Digital'de;Fisçalizacâo Tipo NoíinaJ»C:'"AÉ'A4930'l-07JC:

ValorTotal.dbA!o;^3;78<>:.'.-A'-,' .



FUSÃO CONERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICCS ^
LTDA - EPP

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ (MF) - 10.633.441/0001-84

4^ Asociedade iniciou suas atividades em 02 de Fevereiro de 2009 e seu prazo de duração é
indeterminado.

5® As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem íica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

6® Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

V A administração da sociedade caberá PEDRO ARANA com os poderes e atribuições de
administrador, autoriza(ío o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Primeiro; Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto
do Artigo 1061 da Lei n°. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo,
após a integralização.

8^ Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9^ Nos quatro meses seguint^íao término do exercicio^ocial, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão admínístradjeíres. quando for o caso.

10® Asociedade poderá anualquer tempo, abrir ou fecha/filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada òor-todos osv5ócios.

11® Os sócios poderão, ds comum acoraí\fixar ur^relirada mensal, a titulo de "pro labore",
observadas as disposições regutamentares pertiní

12® Falecendo ou interditado qualquer sócio,^ s'bsiedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possíveKou inexistindo interesse desles ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em guG a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. WRfflgWEVÊDO^s ^

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO

:C6a7Áutentrcac§b'-:548304"Í016l"l2213000Ò-3VDát^-04/.10/2016:^11^

V'ValorTotal doAj(í^E-3:7a'n ij:
Confira osdados do alo om:>npsT//8eiodirftol.lJpb-Jus.br-;i.-'

Bul-Víiler^oMiraMaCavdiónÜ v r '"1/ A' ^
'* ' Tllirta r f>'• .^-v * ; 0^ í - V/. ^ ^ ' "vi*



FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS" '•
LTDA - EPP

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ (MF) - 10.633.441/0001-84

13^ ^ OAdministrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, oacesso acargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
aeconomia popular, contra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações deconsumo, fé pública, ou a propriedade.

14° Fica eleito oforo de Cascavel - Estado do Paraná para oexercício eocumprimento dos
direitos e obrigações resultantes destecontrato.

Epor estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual e forma.

PEDRO

P?3

ifell
ê%

troÍTdíína -l^^caná, 20 de Março de 2.014.

lILVA tòELIARANA.

JUNTA'COMERCIAUDO;PARANA,- :,;. '
"E. . AGENCIA'REG10NAU,DE;L0NDRINA " •.
•H ' • CERTIFICOO REGISTRO EM: 01/04/20r4",

• li .SOBNÚMERO; 201'31842520- . .. /7
Q "Protocolo; '14/184252-0, DE 01/04/20l4j^^^^^ •

Emptesaifll 2, 0639194 1 /V ' '
FUSAO.COMÉRCIO DS PRODUTOS
òi»ntoí;ôgicos_i.tda r.EPP', SEBASTIAO MOTTA
r"" SECRETARIO GERAU

FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO

Cód.-Autèritlcaçãó:r5483Q4101611221300Ò0-4:-Dãta: 04/10/2016.11:22:2H



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EIV1^1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 1° - Inc.V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 05/10/2016 às 09:10:58 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baa7f77dde7e16184a9b9e07851939a5f415cd6ec4b35c61b2c637592e
8a262e9d72a7ed33514158ae5e68ed6d80177b9e23584de8a19adea74c3e0f836688a2d

Achave digital acima, garante que este documento foi gerado para FUSÃO COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigorArt 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/10/2017 às 02:45:17 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 595679

Código de Controle da Autenticação:

54830410161122130000-1 a 54830410161122130000-4

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.notbr

Brasil
Pro-íisí^Cflcia da Rcjvúblicn

C^ia Ctsü
MAdlon Právfciria^.«2.^2,

do 24 do acosta lia 2C01.
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

^ctoem

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo deCasamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V. que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 05/10/2016 às 09:08:10 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baa7f77dde7e16184a9b9e07851939a5fc40ee2607642c0c9bda2e4886
17d72a7ed33514158ae5e68ed6d80177b94621f5675c9549bca637bf5389718cb7aõed

Achave digital acima, garante que este documento foi gerado para FUSÃO COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME e emitido através do site do Cartono Azevedo
Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/10/2017 às 02:45:17 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 595682

Código de Controle da Autenticação:

54830410161122590093-1

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

Bm^l
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CsuOtU .. .
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FUSÃO COMÉRaO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
I fÇnO' 10.633.441/0001-84 \E 90.510.624-40

.«...STcXijí:" rua natal, 2005 - CENTRO -85810-051 - CASCAVEL- PR
F0NE(4S)33267242 FAX (45)30960173 FUSAODENTAL@HOTMA1L.COM

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANÁ

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL 0137/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Fusão Comércio de Produtos Odontológicos Ltda, inscrita no CNPJ n°
10.633.441/0001-84, com sede na Rua Natal, 2005 Centro - Cascavel - Paraná, fone (045)
33267242 fax (045) 3096-0173 através de seu Representante legal o Sr° Pedro Arana,
portador da Carteira de Identidade n° 4.358.320-4 SSP/PR e do CPF n® 614.799.429-87.

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser a expressão da verdade, firn^ a presente.

CasGável, 04 de outubro de 2017.

FusãoCõnrérciÕ^ilPriDdutos Odontológicos Ltda
Representante lègal - Pedro Arana

CPF: 614.799.429-87 RG: 4.358.320-4 SSP/PR

n'0.ó33.441/000]-84^
insc.Est. 905.10624-40

FUSAO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGiCOS
Rua Natal,200ò-Ceiitro

8^810-061 CASCAVEL- PR |



FUSÃO COMÉRCIO OEPRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ 10.633.441/0001-84 lE90.510.624-40

RUA NATAL, 2005 - CENTRO - 85810-061 - CASCAVEL - PR
FONE(45)33267242 FAX (45)30960173 FUSAODENTAL@HOTMAlL.COM

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANÁ

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N9 0137/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

A empresa Fusão Comércio de Produtos Odontológicos Ltda, inscrita no CNPJ n
10.633.441/0001-84, com sede na Rua Natal, 2005 Centro - Cascavel - Paraná, fone (045)
33267242 fax (045) 3096-0173 através de seu Representante legal o Sr^ Pedro Arana,
portador da Carteira de Identidade n° 4.358.320-4 SSP/PR e do CPF n® 614.799.429-87.

DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 dedezembro de2006.

Por ser a expressão da verdade<^ífrnoapresente.

Cascavelf^4 de outubro de2017.

Fusão Còfnérckrde Pròdútos Odontológicos Ltda
Representante legal - Pedro Arana

CPF: 614.799.429-87 RG: 4.358.320-4 SSP/PR

ínsc.Esí. 905.10624-40
FUSAO COMÉRCiO DE PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS LTDA.
Rua Nata!,2005-Centro

85810-061 CASCAVEL-PR
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA J Páflína: ::d01/ 00;

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai esãoClgentes
na data da sua expedlç5o. "•
Nome Empresarial
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0639194-7

CNPJ

10.633.441/0001-84

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

02/02/2009

Data de Início
de Atividade

02/02/2009

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA NATAL. 2005-TERREO. CENTRO. CASCAVEL, PR. 85.810-061

Objeto Social ,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICPS;
COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA", CONSERVACAO DOMICILIAR EPRODUTOS

CoífE^(í?ATACADISTA DE INSTRUMENTOS EMATERIAIS PARA USOJVIEDjCO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR EDE
nn^^rMn '̂TifcADISTA DE MÈblCAM^fÒS EDROGAS-DErClSÓiHlJMAfíO;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINA^^ARELHOS EfecfUiP^^NTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SÀNEÁNtÉS DÒMISSANITARIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODÜTOS.DE PERFUMARIA EDE HIGIENE PESSOAL;

Capital: R$ 400.000,OO^V,;^/ i
(QUATROCENTOS MIL REAIS)/. )

• V 1

Capital Integrallzado: R$ i.'"400.000,00
(QUATROCENTOS MIL REAIS) ^

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; -t . ^
COMERCIO VAREJISTA DE Ai<TIGOS DE PAPELARIA;

; «^.'^Miçroempresa ou
lEmpresá de PequenoPorte
íj ^^víllein" 123/2006)
• V -5
' Empi;ésa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espócio de Sócio/AdminIstrador/Tér|niho^do Mandato
nA ^nn tn1 fRSl * ^50dCi0 Gi

Nomo/CPF ou CNPJ

PEDRO ARANA

614.799.429-87

NILVACOELl ARANA
8G1.118.769-53

Participação no capital IRSl" de Sõdo

/ mooo.oo socio

Administrador

Administrador

Término do

. Mandato

XXXXXXXXXÍ
j

xxxxxxxxxi

Último Arquivamento

Data; 08/05/2017

Ato: BALANÇO

Evento (s):
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/coniprovante/5483220817.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DACOMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030^0, JoãoPessoaPB
Tel.: (83)3244-5404/ Fax (83)3244-5484

http:/Avww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

tMm

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel Válber A^vêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos eÓbitos ePrivativo de Casamentos lntertiicõs<ieTutelas com atnbu,çao de autenticare reconhecer fimias da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da pSa em vir^d^d^ér^^^^^^^
DECLA^ para os devidos fins de direito que, odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenlicacão Diaitan ou
na refenda sequencia. foi autenticados de acordo com as Legislações enormas vigentes'. ^uienocaçao Uigital ou

do^imdo^dl^íaraS rnrfpnpí ®segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas eRegistros^^^tiça edUou OProvimento CGJPB N» 003/2014. detemiinando a inserção de um código em
ABClT34^XiyT^ ZL7^^^ assim cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:

A VT?' a^enfcaçâo processada pela nossa Sen/entia pode ser confirmada everificada tantas vezes quanto fornecessano através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/

ODSoSciCOS^lííií^^rp ® 3e"iPresa FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS
J tnl? • documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/08/2017 08:52:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos de
S? d^Cartóno A^eL^BaltoV 2200/2001 como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digitai doTnA Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOSLTDA -ME OU ao Cartono pelo endereço de e-mail autentica@a2evedobastos.not.br

Declamç^ '̂'̂ ^^ detalhadas deste ato, acesse osite https://autdiailal.azevedobasto5.not.hr eInforme oCódigo de Consulta desta
Códigode Consulta desta Declaração: 802143

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/08/2018 08:51:04 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 54832208170916460208-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n» 2200/2001. Lei Federal n<' 13.105/2015 Lei
Estadual n 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N® 003^014. '

O referidoé verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b606defa66f903c4b37b617e16accb0d3c6c35b4dbce19076df2adeea674a0538d72a7ed33514158ae5e68
ed6d80177b915634cdfe65442b314bb185e814e390d

rM#

• Prtsi^cia da Roi^úbiicò'
. CMsChg

PravkúRaN.*2.2D}-2,
da 24'dê ^oiaa ea 2001.

23/08/2017 08:53
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FUSÃO COMÉRCIO DE^PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CMPJ :0.6S3 ^wi/oOCl-S- 5 SC BIC
RUA l\'A~AL, 2DC5 - CcMTíiO - c531i:-C61 • C-SCAVc. • =^

? rCNEI-5.33;?T2-: iç -CSíri-S i -: ri'.'-,rV

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO -PARANÁ
;' PREGÃO PRESENCIAL N.137/2017
; ANEXO I

i DECLARAÇÃO - PROPOSTA

EMPRESA:.FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
C^PJ: 10.633.441/0001-84 lE: 90.510.624-40

ENDEREÇO: Rua Natal, 2005 Centro —Cascavel - Paraná.
CEP: 85.810-061

F(|(^E: (045) 3326 7242 FAX: (045) 3096 0173.
RÈRRESENTANTE LEGAL: Pedro Arana ESTADO CIVIL: Casado
CPF: 614.799.429-87 RG: 4.358.320-4SSP/PR.

ENDEREÇO: Rua Nereu Ramos, 2254 Centro - Cascavel - Paraná CEP 85.810-210
CARGO: Administrador.

FONE: (045) 9936-4400 (045) 3326-7242
EMÀIL: fusaodental@hotmail.com
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: BRASIL AGENCIA: 4693-0 CONTA: 26281-1

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss. nossa proposta de preços relativa à Aquisição de Materiais
Odontológicos para manutenção das Unidades de Saúde do Município de Pato Bragado - PR, referente à licitação de
Pregão Presencial N. 137/2017.

ValorTotíiJ da Proposta: RS 1.600,30 (Hum mil cscisccntos reais e trinlii centavos).
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, conforme edital.
Prazo de validade dos prodiitos:Conforme edital, desde que condizente com o fabricante.
Pi azo de entrega dos pi*odutos: Em até 10 (dez) dias,após o recebimento da Autorização de Fornecimento.
Prazo de pagamento dos produtos: Em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos.
Local de Entrega dos Produtos: No Município de Pato Bragado - Paraná.
: I":

Avproponente Fusão Comércio de Produtos Odontológicos Lida, declara conhecer os lermos do instrumento
convocatório que rege apresente licitação, sendo que os preço^propostos-Gomenigl^ todas as despesas necessárias ao
pieno fornecimento, tais como os tributos, encargos^ciaísTííí^ostos, ta.xas efrete^té"ò^estino.

ascavel, 04 de OutubrOideEO 17.

T/—r?'
Fusào Comércio dí^Produtos Odontológicos Ltda

Representante legal - Pedro Arana
CPF: 614.799.429-87 RG: 4.358.320-4 SSP/PR

n^0.633.44]/000]-y,
insc.Esf. 905,10624-40FUSÃO COMÉRCIO DE PR0Í3UT0S

ODONTOLÓGICOS LTDA
Rua Natal, 2005-Centro0^61 CASCAVEL- ^
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FUSÃO COMERCIO OE PRODUTOS ODONTOLOQICOS LTDA

CNPJ 10.633.-il/C0Cl-8~ =£ 9C.5 X 62---G

RUA NATAL. 2005 - CENTRO • 85810-061 - CASCAVEL • PS

FONEl-iS;'33:S7:-s: fax 14S:'3056;M7S FUSí-.CCENTALrahOTMAILCOM

PRODUTO

Kit iiltrassom tipo Cavfle.x 6000 + Jato de Bicarboniito tipo
Jclfle.\: - Peça dc iiiíloeonfcccioiiada com maicriais tlc aiia
qualidade. - Possiii corpo construído cm aliiminio croniado o
que garante leveza ao produto. - Seu corj>o possui poucas
linhas e excelente dcsign proporcionando crgonomia, c
facilidade na assepsia. - Instrumento autoclavável a 135 "C. -
Foi projetado para ser utilizado por profissionais
qualificados emOdontologia. - Édcconfortável maiuiscio.
pois além de crgomctrico, também po.ssuipeso reduzido, alta
potênciac baixo nível dc ruído, c apresenta as seguintes
caractcrísticas; • Movimento elíplico da ponla, nuiilo
eficicnlc na remoçílo dc tártaros. - O desenho estilizado, seu
cabo anatômico c seu baixo peso reduzem o cansaço em
tratamcnlos longos. - O sistema dc refrigeração proporciona
à superfície a ser tratada uma temperatura amena e
constante, sem causar danos ao ínscrto ou área (ralada. •
Fácil instalação. - O Cavitador Sônico CAVFLEX 6000 d um
dispositivoque possui ponla que oscila (freqüência dc 3000-
8000 Hz) devido à passagem dc ar comprimido (pressão de
ar: 2,46Kg/cm2 = 35 Ibs psi) em seu sistema transdutor. -
Seu encaixe ao equipo sc dá através dos modelos dc concxüo
bordcn ou midwesl cujas dimensões estilo de acordo com n
norma ISO 9168. - O corpo do Cavile.x6000 possui diâmetro
de 16.5inm e seu comprimento total (semponta)é de

UND QTD MARCA VLRUNT TOTAL

ü KIT DENTFLEX R$ 1.095,00 R$ 1.095,00

H

••t

3'

Bicarbonato de sódio Embalagem com 500 gramas. Indicado
para profilaxiaoral c remoçãode placa bacteriana. sabor;
natural e morango.

KIT-Embalagcm d 3 Ponteiras Ultrassom ( 1 tip E. I tip
SUB, 1 tip SUPRA). Ponteira para ultrassom (tips)
construídas em aço inoxidável de alta qualidade, possuem
acabamento externo polido para aumentar sua resistência a
corrosão. A rosca de encaixe possui padrão 180 M3.5x0.35
6g, essa rosca permite que as pontas possam ser utilizadas
em toda a linha de ultrassom, possuam sistema dc transdutor
cerâmico. Todos os tipo são autoclavcs a uma temperatura
máxima dc 135°C.

TOTAL

UND

KIT

DCMA R$ 35,90 RS

DENTFLEX RS 289,90 RS

RS

Váiòr Total da Proposta: RS 1.600,30 (Um mil,seiscentos reais e trinta centavos).
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. conforme edital.

Prazo de validade dos produtos:Conforme edital, desde que condizente com o fabricante.

Prazo de entrega dos produtos: Em 02 (dois) dias,apóso recebintenlo da Autorização de Fornecimento.

Prazo de pagamento dos produtos: Em até-30'(lríntã) dias, anós entrega dos produtos.
Localde Entrega dos Produtosj,.No'Tvlunicípio de Pato Brajjíído - Paraná.

Cascavel;''04 de outubro de 2017.

Fusã<i^C^ércio^de^i
Representante'íegal -
CPF: 614.799.429-87

lutes ©dontológicos Ltda

Iro Arana

RG: 4.358.320-4 SSP/PR

n'0.ó33.441/0001-8p
Insc.Esf. 905.10624-40

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.
Rua Natal, 2005-Centro

[^10-051 CASCAVEL- PR 5

215,40

289,90

1.600,30



Distribuidor.do Me«llccimontos, \
Mat'órí^>iÒBpHaJarre' OdbhtbiãgrGoJ

PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO, NAFORMAPRESENCIAL N*" 137/2017.

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90185718-00
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA NUM: 231 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ASSIS CHATEAUBRIAND ESTADO: PARANA CEP: 85.935-000

TEL: (44) 3528 3656 FAX: (44) 3528 7942 E-MAIL: moca.licitacao@hotmail.com
BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 830-3 C/C: 23645-4

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a
Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF, do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC.fST.: 90185718-00

RUA PRESIDENTECOSTA E SILVA, 231, CENTRO ASSIS CHATEAUBRIAND

TEL: (44) 3528 3656 FAX: (44) 3528 7942
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UND
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UND

Kitultrassom tipo Cavflex 6000 + Jato de Bicarbonato tipo Jetflex: Peça de mão confeccionada com materiais de alta qualidade.
- Possui corpo construído em alumínio cromado o que garante leveza ao produto. - Seu corpo possui poucas linhas e excelente
design proporcionando ergonomia, e facilidade na assepsia. - Instrumento autoclavável a 135 ®C. - Foi projetado para ser utilizado
por profissionais qualificados em Odontologia. - É de confortável manuseio, pois além de ergométrico, também possui peso
reduzido, alta potênciae baixo nível de ruído, e apresenta as seguintes características: - Movimento elíptíco da ponta, muito eficiente
na remoção de tártaros. - O desenho estilizado, seu cabo anatômicoe seu baixo peso reduzem o cansaço em tratamentos longos. -
O sistema de refrigeração proporciona à superfície a ser tratada uma temperatura amena e constante, sem causar danos ao inserto
ou área tratada. - Fácil instalação. - O Cavitador Sônico CAVFL0C 6000 é um dispositivo que possui ponta que oscila (freqüência de
3000-8000 Hz) devido à passagem de ar comprimido (pressão de ar: 2,46Kg/cm2 = 35 Ibs psi) em seu sistema transdutor. - Seu
encaixe ao equipo se dá através dos modelos de conexão borden ou mldwest cujas dimensões estão de acordo com a norma ISO
9168. - O corpo do Cavflex 6000 possui diâmetro de 16.5mm e seu comprimento total (sem ponta) é de aproximadamente
116mm?borden?? e 122mm "midwest??. - Este produto apresenta 3 pontas universais. • Jetflex I - Peça de mão com design
arrojado, proporcionando grande ergonomia e facilidade na assepsia. - Confeccionada commateriais de altaqualidade, possuicorpo
construído em alumínio anodizado e latão cromado o que garante leveza ao produto. - Possui bico giratório e removível, totalmente
construído em aço inoxidável e alumínio, de fácil acoplamento ao corpo do instrumento, garante rapidez nos procedimentos de
autoclavagem (apenas o bico do instrumento pode ser autoclavado). - Recipiente de bicarbonato de fácil acesso já acoplado ao
corpo do equipamento, sua tampa em plástico transparente possibilita um rápido acompanhamento da quantidade de bicarbonato
que está sendo consumida. - Executa a mistura dos três elementos (ar, água e bicarbonato) utilizados longe do bico de aplicação,
evitando entupimento ou obstrução dos condutos. - Com acoplamento do tipo borden (dois furos) pode ser facilmente instalado nos
consultórios. - Pressão de trabalho: De 30 á 40 PSI. - Seu encaixe ao equipo se dá através do modelo de conexão borden, cujas
dimensões estão de acordo com a norma ISO 9168. - Peso conforme tabela a seguir - Borden. - Peso Liquido (g): 144. - Peso com
Embalagem (g): 270. - O Instmmento possui garantia de um ano e é entregue ao consumidor em caixa de papelão forrada com
espuma, garantindo assim uma maior segurança no armazenamento e transporte, junto com a peça de mão são enviadas as
Instruções de Uso, o certificado de garantia e seus acessórios.

BicartDonato de sódio Embalagem com 500 gramas. Indicado para profilaxia oral e remoção de placa bacteriana, sabor natural e
morango.

KIT-Embalagem d 3 Ponteiras Ultrassom ( 1 tip E, 1 tip SUB, 1 tip SUPRA). Ponteira para ultrassom (tips) construídas em aço
inoxidável de alta qualidade, possuem acabamento externo polido para aumentar sua resistência a corrosão. A rosca de encaixe
possui padrão ISO M3.5x0.3S 6g, essa rosca permiteque as pontas possam ser utilizadas em toda a linhade ultrassom, possuam
sistema de transdutor cerâmico. Todos os tipo são autoclaves a uma temperatura máxima de 135®C.

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA •

CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC.EST.: 90185718-00

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231, CENTRO ASSIS CHATEAUBRIAND

TEL: (44) 3528 3656 FAX: (44) 3528 7942

dentflex

maquira

dentflex

1.048,11

34,79

274,26

"X.

Moca Gõmércio
Mediramentos Ltda
CNPJ03233805/OOÍ14

1.048,11

521,85

822,78

^392,74



'MedicaFTÈGhtios
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'DlBtribüidordeMedícãmeõtÕBr l
_y^atórial Hópphalar o Odontóti6nTcoJ

Valor Total da Proposta: R$ 2.392,74 (Dois mil, trezentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos)
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. a contar da data da sessão pública do Pregão;
Validade do Contrato: O prazo de vigênciado contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
Entrega: Uma vezsolicitados os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) diascorridos junto a Secretaria Municipal de Saúde, sem custoadicional de frete.

Pagamento: Opagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias, apósa efetiva entrega dos materiais, condicionados ao termo deaceitação assinado pela Secretária Municipal de Saúde.

Declaramos que, em nossospreços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, taiscomo materiais, aparelhos, equipamentos e
outrosfornecimentos pertinentes, mão de obra,encargos sociais, administração, lucro e qualquer outradespesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objetoora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra quegaranta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde
já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Nossa empresa não se enquadra na condição de microempresaou empresa dg^equeno porte.

- PR. 04 DE O

DE MEDICAME

UBRI

COMÉR

BRO DE 20

LTDA

crVstian evandro lindner
RG n.® 7.251.323-1

CPF n."'032.346.329-01

1^5

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC.EST.: 90185718-00

RUA PRESIDENTE COSTA ESILVA, 231, CENTRO ASSIS CHATEAUBRIAND

TEL; (44) 3528 3656 FAX: (44) 3528 7942
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Rua Presidente Costa e Silva, 231 - Assis Chateaubriand - PR - CEP:
CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC. EST. 90.185.71

FONE: (44) 3528-3656 FAX: (44) 3528-7942

15.935-000

^-00^^



DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73
NIRE; 41204134408

1- DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
empresário, Nascido em 26 de Julho de 1961, residente e domiciliado em Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná, á Rua Ipê, n ° 68, centro, CEP: 85.935-000, portador da
carteira de Identidade Civil RG n.° 3.123.762-9, expedida pelo Instituto de Identificação do
Paraná e inscrito no CPF n.° 395.241.329-15;

2- EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, Nascido em 08 de Junho de 1974, Inscrito no CPF n.° 869.947.279-04,
portador da carteira de identidade Civil, RG n.° 5.532.598-7, expedida pelo In.itituto de,
identificação do Paraná, residente e domiciliado em Goioere, estado do Paraná, á AV. dos /
Ipês, 299, Bairro Cidade Alta, CEP 87.360-000. .]

Únicos sócios cotistas da totalidade do Capital da empresa "MOCA COMÉCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA", sede e foro na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná, ã Rua Presidente Costa e Silva, n.° 231, Centro, CEP: 85.935-000, com contrato
social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n.® 41204134408, por despacho em
sessão de 21 de Dezembro de 2016, e posteriores alterações, sendo a Décima Oitava
alteração contratual arquivada na MM.'Junta Comercial do Paraná sob n.° 20168021170, por
despacho em sessão de 04 de Agosto de 2016, e balanço patrimonial registrado sob n.®
20173698000 em 29 de Maio de 2017. RESOLVEM por este instoimento particular alterar e
consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10406 de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6404/76 de 15/12/1976, conforme clausulas
abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio DIRCEU DA SILVA LEITE, acima qualificado, que possui
inteiramente integralizado na sociedade 280.000 {Duzentas e Oitenta Mil) cotas, de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil
Reais), em moeda corrente do país, em moeda corrente do pais. neste ato retira - se da
sociedade vendendo e transferindo todas suas cotas pelo valor nominal ao sócio
remanescente EMERSON AMANCIO DE MELO, acima qualificado.

CLAÚSULA SEGUNDA; O sócio remanescente, detentor de 100% do capital social, deverá
reconstruir a pluralidade da sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), em
observância ao disposto no Art. 1.033, inciso IV, da Lei n° 10.406, de 10.01.2002.

CLAÚSULA TERCEIRA: O sócio que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e
desembaraçada de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena,
total e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio
cessionário, quer da sociedade.

CLAUSULA QUARTA: Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece
inalterado no valor total de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos em 400.000
(Quatrocentas Mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do país, Distribuído da seguinte maneira:

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 09:29 SOB N' 20172168201
PROTOCOLOS 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.
MOCA COMERCIO DB MEDICAMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRSTÃRIA-6ERAL

CURITIBA, 28/06/2017
wvnr.empresa£aell.pr.gov.br

A validade deste documento, ee isçreBso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n respectivos podais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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SOCIO

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COWIÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ; 03.233.805/0001-73

NIRE:41204134408

COTAS CAPITAL R$

EMERSON AMANCIO DE MELO ^ 400.000 400.000.00

TOTAL 400.000 400.000,00

a-) EMERSON AMANCIO DE MELO - R$ 400.000.00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos
em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do pais.

CLAUSULA QUINTA; Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio [
EMERSON AMANCIO DE MELO.

CLAUSULA SEXTA; A administração da sociedade caberá ao sócio EMERSON AMANCIO
DE MELO. a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou
fora dele. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
Interesse da sociedade, ficando vedado o usg do nome empresarial em negócios estranhos
aos fins sociais.

CLAUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, çoncussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa das concorrências, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA; Àvista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social
e as posteriores alterações, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MOCA COMECIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 41204134408

1- EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado sob regime de comuninão parcial de
bens. empresário, inscrito no CPF n.° 869.947.279-04, portador da carteira de identidade
Civil, RG n.° 5.532.598-7, expedida pelo Instituto de identificação do Paraná, residente e
domiciliado em Goioere, estado do Paraná, à AV. dos Ipês, 299, Bairro Cidade Alta, CEP
87.360-000.

Único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome "MOCÁ
COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA", com contrato social arquivado na MM. Junta
Comercial do Paraná sob n.° 41204134408, por despacho em sessão de 21 de Dezembro de
2016, e posteriores alterações, sendo a Décima Oitava alteração contratual arquivada na
MM. Junta Comercial do Paraná sob n.° 20168021170, por despacho em sessão de 04 de
Agosto de 2016, e balanço patrimonial registrado sob n.° 20173698000 em 29 de Maio de
2017.

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 09:29 SOB N* 201721S8201.
PROTOCOLO» 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.
MOCA COMERCIO DB MEDICAMENTOS LTDA

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA Libertad Bogus

SBCRET&KIA-OBRAL
CURITIBA, 28/06/2017

wvm.empreflatacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se in^xeseo/ fica sujeito ã ecaçrovação de sua autenticidade nos r }pectivos ^prtais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COWIÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE:41204134408

CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial "MOCA COMÉCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA".

CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem sua sede e domicilio a Rua Presidente Costa e
Silva,. 23t, Centro, em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85.935-000.

CLAUSULA TERCEIRA:- O objeto social é Comércio atacadista de produtos farmacêuticos
de uso humano (CNAE; 4644-3/01:), saneantes domissanitários (CNAE; 4649-4/08),
materiais hospitalares, odontOlógicos, correlatos {CNAE: 4645-1/01), cosméticos, produtos
de perfumarias (CNAE; 4646-0/01), e higiene pessoal {CNAE 4646-0/02), materiais de
escritório {CNAE: 4647-8/01 e 4649-4/04), materiais de informática (CNAE: 4651-6/02 e
4651-6/01), e transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança,
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02)', Comércio varejista de
ferragens e ferramentas (CNAE: 4744-0/01).

CLAUSULA QUARTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 30 de Junho de 1999 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA:- O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mi! Reais),
divididos em 400.000 (Quatrocentas Mi!) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real).cada uma,
integralizadas em moeda corrente do pais, sendo distribuído da seguinte maneira:

a-) EMERSON AlVIANCIO DE MELO - R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos
em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do país.

SOCIO

EMERSON AMANCIO DE MELO

COTAS

400.000

400.000

CAPITAL R$

400.000,00

400.000,00TOTAL.

CLAÚSyLA SEXTA:- O sócio remanescente, detentor de 100% do capital social,.deverá
reconstruir a pluralidade da sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), em
observância ao disposto noArt. 1.033, inciso IV, da Lei n° 10.406, de 10.01.2002.

CLAUSULA SÉTIMA:- As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condição e preço direito de - preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada,,a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solldariamente pela integralizaçâo do capital social.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O RE6ISTK0 EH 28/06/2017 09:29 SOB N* 20172168201,
PROTOCOLO: 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇXOs
11702401126. KIRE: 41204134406.

MOCA COMERCIO DB MEDICAMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-OERAL

CDRITIBA, 28/06/2017
www. eiopresafaell. pr. gov. br

A validade deste documento» se is^reeso, fica sujeito à coi^rovaçSo âe eua autenticidade nos ree
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DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COMÉCiO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 41204134408

CLAUSULA NONA:- Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio
EMERSON AMANCIO DE MELO.

CLAUSULA DÉCIMA:- A administração da sociedade cabe ao sócio EMERSON AMANCIO
DE MELO, com os poderes e atribuições de administrador. Autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto,- em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, ,,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elalporação
do inventario, do balanço patrimonial'e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for (>
caso.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra.dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios pod.erão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA;- O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
esta impedido de exercer a administra.ção da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa das concorrências, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 09:29 SOB N* 20172168201.
PROTOCOLOS 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 4120413440B.

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2017
www. esçresafacil.pr.gov.br

A validade deste docvonento, se iaçresso/ £lca sujeito à conçrovaçSo de sua autenticidade nos
Informando seuã respectivos códigos de verificação
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DÉCIMA NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MOCA COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73

NIRE: 41204134408

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- Fica eleito o foro de Assis Chateaubriand, estado do.
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados,assinam o presente instrumento em VIA ÚNICA.

Assis Chateaubriand - PR, 30 de Maio de 2017.

,SILVA LEITE

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA-

EMERSrON ANCIO DE MELO
y

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 09:29 SOB N* 20172168201.
PROTOCOLO: 172168201 DB 23/06/2017. CÕ0160 DB VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.

MOCA COMERCIO DE KBDICAKBNTOS LTDA

Libertad Bogus
secrbtXria-oeral

CURITIBA, 28/06/2017
vmw.esçresa£aell.pr.gov, br

A validade deste documento, se iaçresso, fica sujeito à eo:^rovaçSo de sua autenticidade nos reppectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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1' TABELIONATO DE NOTAS DE ASSIS CHATEAUBRIAND

.XsvMiij.02wniC.94CaP, Controle: bxt7R.QDqaC
CohsuIleo«eloemhttp://Tunarpen.eom,br, "

Reconheço p/VMdadsirs asficma de DIRCEU DA SÍLVA LEITE t
:MERSON AMANCIÒ DE MELO. Douft.(876892) Emolumentos RS 15.66

(VRC 43.60). Selo ÇwfiSpSrRSBr^, Funrejiis: R83.96.J,olal: R$20,58. lljg
Assis Chai

JUNTA CXJMERCIAL
DO PARANA*

Pfl.23

ROSANA CAHMEL
ESÇREVEÍITE

nhodt

enjsde

CERTIFICO O REGISTRO BM 28/06/2017 09:29 SOB N° 20172168201.
PROTOCOLO: 172168201 DE 23/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702401126. NIRE: 41204134408.
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito â cosçrovaçSo de sua autenticidade nos reep stivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas comatribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 07/11/2016 às 06:52:29 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4aee6ebe46dcc9dba0b1037057ea3e55d65fa6d6ac9f606ad1e4f1a28

87e651026a39ae63343c68b5223a95f3e17616ba139c5845534655d23299284152d97c

Achave digital acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1®. e 10®. § 1®. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/11/2017 às 02:09:33 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 606893

Código de Controle da Autenticação:

25930411161002240165-1 a 25930411161002240165-5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

'•'.."CwaCMl
tAidIdaPitnbârta Nfi2300-2,

dã 24 bs açtttú ét)2091.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tei.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorlo@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Váiber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficiai do Primeiro Registro CIvii de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tuteias com atribuição de autenticar e
recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiei do originai que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 07/11/2016 às 06:52:52 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fdg4f057f2d69fe6bc05bf4aee6ebe46dcc9dba0b1037057ea3e5a89e8535aa9g78c353c65a98c
d7d0e32026a39ae63343c68b5223a95f3e176161d105b2f18cb3ig0c8daac9fcef3e8db

Achave digital acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1®. e 10®. § 1®. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 05/11/2017 às 02:09:33 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 606892

Código de Controle da Autenticação:

25930411161002080774-1 a 25930411161002080774-5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://v^rww.azevedobastos.not.br

icí!Brasü

QTH

--Pmiúeflcia da RApútiiea

}Mtía Pnxrtiérta M.*S30M,
da 24 do aQOBts dé 2001.



05/09/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.233.805/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

DATA DE ABERTURA

22/06/1999

CÚDIGO Edescrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.49-4>08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
48.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
48.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
48.48-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47>8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoarla
46.51-8-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipai, Interestadual e
Internacional
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRESIDENTE COSTA E SILVA

CEP

85.935-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO
dlrceuIeite7@hotmaH.com

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

231

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ASSIS CHATEAUBRIAND

TELEFONE

(44) 3528-36581 (44) 3528-3656

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/09/2017 às 10:51:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ConsuitaQSA / GajDita! Social Voltar

Preparar Página
para Impre^

http://vvwvi'.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpJreva_Solicitacao.asp 1/2



05/09/2017 Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

A RPB agradece a suavisita. Para informações sobre política deprivacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

tittp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpJreva_SoIicÍtacao.asp



02/10/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8733439&VARPessoa=8733439&VARUf=.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03233805/0001-73
Razão Social: moca comercio de medicamentos ltda me
Endereço: RUA presidente costa e silva 231 / centro / assis

CHATEAUBRIAND / PR / 85935-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/09/2017 a 24/10/2017

Certificação Número; 2017092505385182917730

Informação obtida em 02/10/2017, às 10:28:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=8733439&VARPessoa=8733439&VARU^R&VAR...

—^ A 3
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18/09/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.233.805/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.p9fn.fazenda.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:27:11 do dia 14/09/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2018.

Código de controle da certidão: 35FD.A215.FB56.647B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
Governo oqE$tado

8«enttrta dft FcuAda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 016545885-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.233.805/0001-73
Nome: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
vtfww.fazenda.pr.gov.br

Página 1 dei
Emilliio viaInternetPública (04/07/201711:15:20)



j^el^íturãÉ^É)tiieipal^dè#ssí$^t^
'GBrãnciBdfAdministração,'Fàzenda.eGDntrDle.Fisf»l/.p.DDrdBn3clófía.(^^

Ocpartamento^de FíscQÍízaggo éOádéstro Imobiliário

CERTIDÃO NEGATIVA

N' CERTIDÃO; 6502 ANO DA CERTIDAO:2017

NOME DO CONTRIBUINTE:MOCA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA EPP

CPF/CNPJ CONTRIBUINTE: 03.233.805/0001-73

FINALIDADE:Licitação

ENDEREÇO: O

-000 -

CONTRIBUINTE: 3233 805000173

VALIDADE DA CERTIDÃO:04/11/2017

Departamento de Fiscalização
o Cadastro Imbblli&rlo '

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NADA CONSTA REFERENTE A DEBITO
TRIBUTÁRIO RELATIVO AO CONTRIBUINTE ACIMA DESCRITO. FICA
RESALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR DÉBITOS
POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERÍODO NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDO.

05 de Setembro de 2017

A AUTENTICIDADE DESSA CERTIDÃO DEVERA SER VERIFICADA NO SITE
WWW.ASSISCHATEAUBRIAND.PR.GOV.br , EM "SERVIÇOS ON-LINE",
UTILIZANDO O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE ABAIXO:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:615021001615021

AV. CÍVICA, 99 - CAIXA POSTAL 291 - FONE: (44) 3528 - 8455 FAX (44) 3528 - 3250
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ - CEP 85935-000

A G



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.233.805/0001-73
Certidão n": 137165661/2017

Expedição: 18/09/2017, às 14:16:03
Validade: 16/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MOCA COMERCIO de medicamentos LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

03 .233 ,8 05/0 001-73 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de .sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtQiCst.jus.br

/]



REPÚBIICII FEDERATIVA DO BRASIL
coimcÃDímiscHimüBBUHo-fsmoDOPmiií

CARTÓRIO DO CONTADORi PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRÍÒ
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

Assis Chat. Cartório Distribuidor - CNPJ- 08.182,754/0001-11

EvénpnSantos Damaçç^ E^ndfcà S.Dnmaccno Elizéa Santos Damaccno
.OficialDesignado' Emp.Juramentado Ehip.Júramèiítado.

.CPF-020.280.929'39 •,CPF'02S.237.6S9-S0 CPF-pJ4.64J.759-86

= CERTIDÃQ NEGATIVA =

nome •;mC)GA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ : 03.233.805/OÒ01-73
DOMICILIADO (A). : RUA PRESIDENTE COSTA ESILVA,'231- CENTRO,
NESTA CIDAÍDE E COMARCA DEASSIS CHATEAUBRIAND-PR,

CERTÍDFICO. âtehdendo ão pedido verbal de;
parte iritéréssada, que' revendo em cartório os livros e fichários de
distribuições e registros, que NÃO .CONSTA distribuições eüiv
andamento de Ações de Falência, Concordata e Recuperação
Judiciai.

aUEFERIDO É VERDADE E DOU FÉ,

Àssis Chatéaubríànd, 12 de setembro de 2017.

Cartório Distribuidor eAnexos - Edifício do Fórüra-Rua Recife n." 216-J. América
Assis Chatcaubriand;-Paraná -

(044)3528-9173
CEP; 8S935-000

1*OFKO De KGcmto aviL das fesjoas katvmis \
CTA&EUONATO DENOUS- UOl» CNJ0«.irM 1

I.(9 MM• 'M:nÇuiaiJapBM^

Àutentlcagáò

•Ai>



18/09/2017 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/25931809170955200380

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRiMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 8310*0 dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;/Avww.a2evedobastos.not.br
E-mail; cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelascomatribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA paraos devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referidaseqüência, foiautenticados de aconío com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurançaJurídica de todosos atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de umcódigo em todosos
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (porexemplo: Se/o Digital: ABC12345'
X1XZ) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/09/2017 10:17:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10°e seus §§ 1°e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentlca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 818591

A consulta desta Declaração estará disponívelem nosso site até 18/09/2018 10:03:07 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 25931809170955200380-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Proitfflneía da RepCtiies
, CMCKt , .

Mtttkta PiQvkórii
do 24 OoogottD d* 2001.

https://autdlgltal.azevedobastos.not.br/home/comprovante/25931809170955200380

Jteíss
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MINISTÉRIO PA: FAZENDA

SECRETÁRIÂ DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 4.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO'CONTÁBILOIGJtAL

•IDENTIFICAÇÃapO TITULAR" DA ESCRÍTURAÇÃÒ"t:
WíRE ] CNPJ

•41204134408 .| 03.233:805/0001-73
NOME EMPRESARIAL ~
MOCA COMERCIO DEMÈDICAMENTOS LTDA

IDENfiApAÇÃp'l^
FORMA DA'ESÇRITURAÇÂÒ CONTÁBIL
Livro Diário • -.. _ _ _
jNATUREZADQUyRp'
blARlp"
ibENTIFJCAÇÃÒ DO ARQUIV0;(HASH)

.53,5F:3.4.5tl8':A"5.É6.6llorE4.40:FRÒ7ÍÊJ9.23.0Ò.E

PERIODÓ DA" ESCRITURAÇÃO
01/01/2016 a^31/12/20í6,.. . .

NÚMERO DO LIVRO "
,''18'

ESTE LIVRO'FOI ASSINADO C.OMOSSÉGUÍNTES'c¥rTÍ*FÍCÃDOS'blGÍTAfé

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO. , ÇPF/CNPJ'

39524132915

39524132915

• . NOME '

DIRCEU DA SILVA
LÈltE:39524132915-
DIRCEU DÀSILVA
LeitE:39524.132915

SÉRIE DO-
'CERTIFICADO

VÀLIDADE.

802367103472890874 01/06/2016 a
3 01/05/2019

802367103472890874- 01/06/2016 a
3 01/06/2019'

.contador

ÁDMÍNiSTiVdrÓR'

Péssóajúrídica (e-CNPJ ou é-PJ) 03233805000173 MEDICAMENTOS LTDA 476143363238533773 14/Í0/2p,16 a
•EPPJ032338050Ò0173 ^ 14/10/2019

•RÈSPONSÁVÇU
-LEGAL

.• 14>

Nâo '

Sim"

Não

NÚMERO DO RECIBO:

,53.5F:34.52.16:A5.E6.82.10.E4.40.FF.
:Q7.2E,B9.23.00,E1.i;8.7F-7

fescrituraçâo recebida viá Internet
.pèio Agente Receptor SERP.RO

em 29/05/2017 às 10:50:00:

4E.6D.9D.F0.83.00;D9.39í
FB.F.rJ9.57.91.70.71.'81

ConsidÊía-sé aülènticàdõ ólívro corit^lplra que se refere;esle:redÍ3o; Acorrjproí/açâoyã.aufériticàção dá-sé por esteireçibo.iEsla autenticação
dispensàiqautontiMçSp de.qup,traía pí9,rl| 3,9 da Lei:n° 8.934/19,94'. - j ^

BASE LEGAL:;Deçr,eto n" 1:800/1996, com*a alleraçâo dó Decrelo ri" 8^583/2016,e afls.'39. 39-A,'39-B dale[n' 8:934/1994-com.a alteráçSó dâ'
Lei CompleniQnlar n?1247/2014; • y. , .-

MRTf^RinA7FV^nr) R&<«TOS 1'Of^OODeREeiSTROClVl.OASPESSOASI
_!iüsSiÍiÔ^XSl^[£Í£aa 6TAB£L»NATOMKOTA6-C4<íaoCNJ«

——'

C6d^ütenii(ãêãorÍ25930706Í7^Ò19g807Í8'»1?Da«rr07/06^0l7^.1^
3-WJAG;.;^

-^0



SITUAÇÃO pQ ABQUiyO.DA,ESCRITURAÇÃO é3^pe<í

Momo Einprcsarial:' iMOCACOMERCIO DE MEOICAMENTQS.LTDA" X, "

.<v 6' »

CNPU: Q3'«3,805/0001-73 Nire:' 4V204l3440à Scp;

[Período (laEacrituifaç^: Oi/01/2010 á -31/12/2016

Fornia'do'EGcritur3(;ao.Contát>U: Livro Diário - ' ]
Natureza do Livro: DIÁRIO

1

IdomificaçSoVdo arqulvo(hasli):. MXFr34.52-.Í8.Ã5.Ê,6.8llp,.È4.4Õ>F.Õ7,2e.M^

•

•Consulta" RóáIi2àda:eiTi:, !29/o'5/2017"07:50'.50'
.

e >, .J , V

1Resultado da,Verificação' í"r\ • „ • ••

'A'e's'crituraição'.visuáiizada7é a-rnesma que s'e"âncontra na base de^dados cid SPED.
• ' i. ^ 1-

tr* • '

•Situação Atu_àl j '• • V -^ t^-V-' f'-"'

Escriiuraçâô.com NlRE.AUjèNtíCADA
Aescrituração enconúa-sejiaíbase.de dadosdo Sped^e considera-se autenticada nostermo5;.dp:Decretó 1.800/X9âô,'qoni a alteração dadapeB
Decreto n** 6.683/2016; O recibo.de enlrega.constitui a comprovaçâd da.sutenticação. nos tejmos dò art. 39rB.da Lei.n"8.934/l;994, sendo
dispensada qualquèr outra'aülérttica^ó {arl.39-A'da Lei n® 8.934^994).

Este relatórip fo] gerado-pd^ públiçp de Escrituração Digital-^neü

4.ÚA
1*OFICIOOERECBTttOCM. QASPESSOASHATUKAS :

E TABaiOHATODENOIU - CMlfiOCKJ OSJnM

53?%^£AutentlcaçãoiDígítal^^^>:>^?!«2
JótarTóía«gD9 V.-V oniM.'V B*, 41e£2da<ilfD<3ã^K935ne94't

34^A^ffl^àoúrúoo 0CÁMAt*
««.•vv^mí&W{^rãão*e^[fiorÍMl»álã'ÓlSqfeto¥!tâá0tt*^<«Jr^

•C6á^•A^tenticacão^259307g6iZ^Ò19g8Ò7-i8^^^gDa«i?^6W^^

^iK^fikk* Conj1ra:otfdados,do ato oi
deMhnda CsiSc^

A



TERMOS DÉ ABERTURA E ENCERRAMENTO i
Entidade: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Período, da Escrituração:' 01/01/20T6 a 31/12/2016 CNPJ: 03.233:805/D0:0T-73

Númer:0'-Cle;Órdem ,do-Livro: 18

Nome Empresarial

"NIRE

"CNPJ

Múmero de. Ordem

Natureza, doiüvro.

- '•-TERMO DE ABERTURA'•-

MOCA GQMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

IViunicipio

Data do arquivamento dos .atos
constitutivos:

Dat^ de árquivamentò dó'ato, de
cdnversãò^dé^sóciedãde simples em.
sociedade ernp.resárja

41204134408

03.233.805/0001.73

.18

DIÁRIO

ASSIS;CHATEAUBRIAND

•22/06/í1?9?,

Data de encerramento do exercício social '3i/i2/20i6;

Quantidade;totaí de linhas do arquivo
142384

digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

TERMO DE ENCERRAMEí^TO

,Mo;çAcoiyiEf={Ç|o de medicamentos LTDA

tOlARIO.

Número de ordem íô

.Quantidade total deJnhasdo arquivo'
•• • • 142384

Data de inicio

•Data de términò

01/01/20,16

31/12/2016

Este relatórío^fdi.gerado pelaSistema Rúblico'de Escrituração

Vefsàó 4.0.4 do.Visualizador

^PIÓRIO
hâfmmBimtiâh

BdlVlIbe

1*oflao OERECisnto cm. das pessoas naturais í
E TABaiONATO DEKOUS- Mdoo CNJ 0«.rM

i-CPWMM»».iyii*l—nlt.l*:auWÍM>gmitit»<3

»pro!ig!ag» ããrieM» nóal* ala
:CM^•ÁStentl^»cãõ^^2593070617-1Ò19á8Ò7^16-3?Dãt^r07/bB/2017^t^Dt20!t^



DADOS DAS ASSINATURAS
CC.V!.ÍÍn.

Entidadé:- IMOCA COMERCIO DE MEDlêAMÉNTOS LTDA

Peripdò daíEscritujação:' •0;i/qi/2016 ã 31712/2P:i6'

Número de Ordem db Livro: ^18

. .» - f _

QuaIificaçâò''do"Assinante iconiador

= V
>. • . O"- ^

. • • Tipp,do Certificado., • Pessoa Física

;'CpF;(éNPJ-<" 395:24Í.329^15
, ,r, - •- . V,

• N° de Série" àò èèrtificado 8023671 ô3í1728908743-

! . • lvlònié"do'Signatírio' "' di"rceu.dAsilva L_EiTE:3g

Autoridade'Gèrtíficadorà Emissora.AC boçcLoúD rfbí

Validade , , ÒVÓ6/2Ò16,a.01/06/2Ó1Ô'

' • Qualificação do Ássinanté." ~- administrador

Tipb;doCertificado • Pe

CPF^CNPJ

Pessoa Ffsica

395.241.329-15.

N® dè. Sérlè.do Cértifíçádp^ 8023671034728908743

' •- Nome doísígriatário" ; J.,;:DIRCEUDASÍLVÃLÉltÊ;335241329Í5
" '•

•- -V.-', '^.c /T'
AulorÍdadé;CertJfícadqrà\Êrnlssp -AÇ odccloUp rfb,

Vapdãdé,01/06/2016 a01/06;2Ó19i

Este felatôribfói gerado pelõ Sistérna P.úblícpCdè Escrituração Digital -f

Versão 4.0.4 dbVisüalizador

CNPJ:- 'd3.233,805/000:i-73;
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:' MOCA COMERCIO DE^MEDICAMENTOS LTDA-

Período da Escrituração; 01/0'1/2016:a.31/12/2016 CNPJ: ,03:233.805/0001-73
^ I . •

Núrnerb ,deprdèni ido"Livro:' ííSi

'•^OvjCÜ^icaçâO. dp Àssinànte i^éssoa jurídica, (e-CNPJ ou e-PJ)

^ ;^;Ti'íp-do Cèrtific^^ •; Pessoa Jurídica

:r'/CNPJv. ,0.. 395.241.329-1"5!
; íh'J

r: y '• "'^V' 'T '̂
• .N® de Série do Certificado ' 47.61433632385337731

f r A? ' •

' •. • • 'i- t ' ' \ •

Nòfne d0.;Signalán0' : MOÇA.CPfy1ERCIÒPEÍy)EDICAMENTOSLTDAEPP:03233805q00173

.

Autoridade 'G_ertifícaddra"Émissdra '̂ AC, D.ocCLOüp^Rf^B

• •• ' =•' Wlldade.-. 14/1Ó/2Ò16 9^14/10/2019-

.Qj=>id-Este relatórIb-foí:gerado:pelo Sistema Público de Escrituração Digital -

Versão 4.0.4'.doVisualizador
rOS 1*OrlCtODERECl$TROCMLDASPESSOASNAfURAI$:

ETABaiONATOOENOTAS-CUIaoCRt0(JTa-0 :

•

:Cód^1^utentjcaçâo^r2593070617iÒ19S8Ó7i8•TfDãt3?b7/06/2{)1fe1S20^



BALA.NÇ.Q PATRÍMONIAL

Entidade^' MOCA-COMERGlÒ DE MEDICAMENTOS LTDA

Perloâo da Escrituração; 0T/01/2Q16 a 3,1/12/2016 CNPJ: 03.233.8CÍ5/ÓÕÒ1-73'

Número dè Ordern do LWró: 18

Período Belecionado; 01 d© Janeiro de 2Ó16-a 31 de Dezembro de 2016

i N. - •«

ATIVO: RS 6.675.759.91 RSJ;e67.696.97

Wiyp ÇiRCUl^TE RS 5.956,424,^ RS7;0l8r334,18

pj.SPONjyÉL RS:557,9'36;66" ÍR$:959"60'l,Õ4Í

•CÃ'1XA; R$'107.69B.23 :Rr,381662,8a

BANCOS corrrôtÃovíMÉN^ RS:t35:464.23 RS341355,59:

ARLICAÇÒES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS' RS 14.774,20 ;RS,S42;582,57

CLIENTES RS 1.660.731,60 'RS;i.161,926.39

DyPUiCÁtAS_ ARECEBER RS'i:.66Ó.73l.6p RSV.Í6Í.926.38

OUTROS CRÉDITOS' RS.264.339.29 RS 753.293.65

D.EPQSITQS BLQQÜÊÃÍÓ^ BANCQ DÓBRASIL S.Ã RS 0.00 RS 0,00

cHeqüesárècèber-. RS 6.655,15 RS0,p0

COMPRAS P/. ENTREGA FUTURA RS 622,74" RS 62:822.09,

DIVIDENDOS ARECEBER RS-132.165,64, RS 61.0,594,62

ADIANTAMENTOS'A-FOfWECEDORES RS-103.696,20 •Rà 42.509,69

^PLANTAMENTO a B^F3RE.GApÍ;;)§; RS.b.ÕÓ RS.O.OO'

TRiPUTQS^REÇypEFWW R$ 21 ;199,56 RS 37.292,25.

íáKicaçÒêãfInançéT^ RS6.125.54 RS16;125,54;

AÇÕES RS1.150,00 R.Slj.60,ÜÒ

TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO RS,4'.976.M RS'14,97â,54.

ESTOQUE Rs 3:467.291,55 • 'Rl4.127.382.57

MERCADORIAS; PROpUTOSE INSUMOS R$,3,467,291,55. ;RSf127.302,57'

rATIVONÂQ/CiRÇÍjÇÃNTE, "RS.651.852,17 'RS 837.954,05

iNVEÔTIMENT.OSi RS 4.579,62 RS•14,217,89

CÓNSQRCIÕ P/ÁQUISI9ÃO DE BENS RS 4'.579.62 RS 14.217,88

IMOBILIZADO RS 647.282,55 RS 823.736,17

IMÓVEIS RS Í2"6.Ò3'2.09 RS 31.729,70

MÓVEIS EíyTENSÍlilOS' RS 32.546,23 RS:38;535,23

MÂQUlNA^ EQUIfÍAMEm^ÓSlE FERfW.MENTAS; RS 72.900,13 R5 117.828,33

VElÇlJÜOS* RS 279.501,26 ^R$;38t925,26

CÔN^fRÚÇÔES: RS 236.911,15 RS2^.405.96

(-) {-) DEPRECIAÇÕES; AMORTi EEXAUS, ACUMUL RS(688,31)' RS (688,31)

CONTAS DE-COMPENSAÇÃO- RS 57.473,10. RS 11.408,74

CONTAS DECOMPENSACAp R$ 67.473,10 Rf11.408,74

CONTAS pE.COMPENáACAÕ, RS 67.473,10 RS"1Í:^08.74

Esté rèlatôriò fòi gèr^õ^^^ Sistema Públiço.de Escrituração Digital

Versâo:4.'0.íl, do Visualizador
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íbalançg patrimonial

F.hlidaüe}; ^ " MOeA.ÇOMERGlÒ^DÉ MÉW
•fWíocIo da EserllUcaçâí: 01/01/2016 a3Í/lá/20.1'6, CNRJ; 03.233.805/0001-73
.Nun;iero: de Prtíenn dp Livro: 1&,
PertocÍQiSeleçionatio: Oí-.de Janeirò:de'20l6 a-31. de.Dezembro:d,6, 2Q:i;6

r ' "^.V Descrição C . ''̂ Sáldolníclci[,->'' . i'., V; ' • 'Saldo" Firiar. ». '- 'v ^>

PA^sivÕ RS 6.675.759.91 RS 7.867:6'96.97'

PASSivÕ CÍRC.UUANTE RS 737.967.16 R$ 1.170:481,50;

EMPRÉSTIMOS E ^INANCIAtyiENTOS RS 38;393;56 RS308.815|21

EMPRÉSTIMOS^ ,RSOiOO ''RS245;o'op;oo

FINANCIAMENTOS RS 38.393.56 "RSr51-.Ô93.17-

'CÓNSORqp;;?/AQUISIÇÃO DE.BÉNS, RS 0.00, RS-11.82Í2,P4

FÔRNEÍ.ECtpRES RS 533.072,6? RS 652.273:25

fornecedobes; •RS 533,072,62 RS652.273.25

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS' RS 100.638.01 RS;i.24..170.91

JMPpSTOSECONTiílBÚlÇOES/ÃRÈÇOlHeR RS 100,638.01 BS~V247l7Ó,&Í

• ,0BRtGA5ÒES TRABALHlSfÃE PREVibÉNCTARiÃ BS6.471.12 :RS^5.Í03>2

ÕDR[GAÇ0ES. C0M'OPESSOAL "RS 4.41,6.05 RS:3.362,59

OBRl.GÂÇÔES-SpÇjAIS- RS 2.054.27 RS 1.740.43

PRÔyiSÕES RS 0.00, •RS 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES RS 59.391.85 RS0O..119,yi

ADIANTAMENTOS CLIENTES :RS;i;208.2p R§ 1.208,2CÍ

CONTAS-^ PAGAR RS'58,18Í3.65 RS78.910,9,1

DtVIDENDO^i PART/E UURO SOBRE O CAPITAL

DlViDENbqS"

PÁSSIVO nAo-gircOlante

PASSIVO êXlGlVEL Á iTÕNGÓiPRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCÍÁMENTQS;

PÀTRlMÔNJOLiQUlDO

CAPITAU'SÇ)ClAL

Ç.APltÂLSUBâCRITO

LUCROS ÕÚ">RÉÍUlZÕS DOEXERCÍCIO

LUCROS,oUPREJuIzOÍDÜÍXERa

CONTA&DECOMPENSAÇÂO.

cOntasde compensação

'CONTÃ'bE COMPENSAÇÃO

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital

Versão 4.0.4 do.-Visuâlizadõr

RS 0,00

R$ 0,00

RSO.OO'

RS O.pO

RS O.pO

RS.5;87Õ,31,9.65:

,RS 400.000.00,

RS 400.000.00

RS5.470.319.65

RS.6.47Õ.319;65

RSr67.473;Í0

,RS'67.473;iO

RS 67.473.10

RS O.ÓO

RS'0,00;

RS38.35P.2l;

RS 3.8450,21;

"RS.38.350.'21

RS.6.B47-456,52

RS4po.pQ.o;ço

RS'4PÓjD0t':00

RS 6.247.456.52

RS 6.247.456.52,

RS ÍT.4Ó8,,74.

RS 11..406,74

'rXi.1.4O.0.74'
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DEMÕbJSTRÀÇÃÕ bE RÉSULTAbd D0 EXERGÍCIO

Entidade: MbGÁ.COMERCIO DE^MÉDICAMÉNTOS LTDA • vi

Período da Escrituração: .01/0"1/2Ò16 a',3lVl2/2016 CNPJ: 03.233.-305/0001-73

Nurnero de Ordem do Livro: 18

Pèi^íoâQ Séiêcbnado; Olj de^ Janeiro^e 2016 a,31 de Dezembro de 2016.
Pemonstraçap da flílál;

I * * '

'•:i

Descrição, . Valòrda últirnáDRE ' f " '.Valor.,.
Rccciia Opcmdôrial Rtl1.493.223.12 .RSÍ2^74ri3l.7â^ "

VENDA DE MERCADORIAS R.S10.911,C»4.Ü1 RS i:i;632ii63;24 y-
.(-) (-^JSUBSTJTUIÇAÒ TRIBUTÁRIA RS(6,403,32) •RS'(5:504,90);

<VeNbADl,MERÇADpj?lASINp,USTRlALL^^ RS 587.532,43 RS837^473^45 •
(-)"DedUCOGS: RS,(fOT7,249.65). .R$^{3;22e.592^27;):

() t} DEVpj.yçAo;j^E VENDA^DE MERCADORIAS' RS{2.752.690;^0)I •RS 0.2621029,90);
RS.(959;077,24> . RS.O;Í53;4Í8,22)

y (4"C0FINS RS {44,176,56} RSÍ(56/70.59);

(-)í-rpis RS (9.571.41), RS(12\235.29)

(•)(-LCONTRiBUlçAO SOCIAL RS (96,130,02) RS (122,946,16):

(rH-)J]WP.9STp DERENDA RS (1551604,12) RS (205.395, iO)

('S-)"dCMS OlFAi; - NAO CONTRIBUI^NTE - RR' RSO.ppi RS (246.323,93)

(-);0'fG(*ls DIFAU -, NÃO CONTRIBUINTE- DRi RSO,pO- RS(1.030,33)

HH ICMS DIFAL -_NÃÓ CONTRIBUINTE - MS RS .0,00 RS.(131.375,42)

(-) (-) ICMS DÍFAL • NÂO (CONTRIBUINTE - MT RS O.QO RS(15.652.27)

'(-);(-J.lpMS DIFAU - NXÓ CONTRJBUINTE - SC RS Ó.OC .RS'(656,p9)^

1-U-) iCMS pIFAL - NAO CONTRIBUINTE - Sf? Rs;o.oà RS (5.249,89)

(•5";Í-):[Çms pjfal -.não'contrjbui^e - rj RS 0,00 RS (3.213,51)

:(-):{^) ICMS DIFAL - NÃO:CONTRiaUINTE t RN :rs:o,oo ^RS (20,40)

ICMS DIFAL,- NX0:c6NTRÍDÚÍNfB-R0' •RS 0.00 RS(2.835.26)

(-):(-) ICMS DÍFAL - NAO:CONtRÍBÜÍNTE-- RS .RS':ò.oo RS;(4.053,42)

h\(-) ÍCMS:pÍFÀL,- NAÒ.ÇQNfRÍBiJINTE - MGj ;r$ó.oo RS;(2j24'."lí))
Í-)B IÇMS PIPAL - NAP:GÒNTRIQy]NtE - MÁ, Trs p,OÕ •LRSf43;e5)
:(-) {:).ICMS DIFAL - NAO CONTRIBUINTE - ES Rs O.ÕO RS(81^9.3)
:f) (-)ICMS pIFAL - NÂO CONTRIBUINTE -GO" RS 0,00 RS_(367,5p)
,0 {^yÇMS DIFAL- NÂ0:C0NTR1BUINTE -AM RS 0,00 RS(241.71)

t(-) (;)1ICMS;DIFAL,-NÂO CONTRIBUINTE.,TO RS 0.00 RS (63,60)

i(í| (-)'ÍCMS;blFÁL- NAd^ONTWBÜÍNTE ; BA RSbiOO •RS (196;0pV
Rcçoíla LUjuida R$7.4'75.973,57 RS 9.247r539.52
(-)Cuslps^MorcadgnarVpndidas RS(4.16'8.618'.46) RS.{U759,598,92)

B CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS RS (249.507;25) '' •RSÕ84."037;74)
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS RS (3.914.305.90) RS (et538.9.Í5:p3)'

QUEBRAS:E PERDAS - OUTROS CUSTOS RS (4.005,31) RS(36.e"4Õ,l5)
.Lucro BrulÜ RS 3.307;355.11 RSV3.487:940iü0

(•)'despesas Adrríiniáíratívas :R$(949;i 38,63) •RS (1.148.397,82)

(-)SA.LÁRTos ttiiíÕÉNÂpÓS': RS(26.8Í8.0.0) RS (30.862,01)

Esle relatbrio íòi'gerado.peío"Sistema Público de Escrituraçâo-^Digital-

Versão 4.0.4"dò Visüalizaldbr
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DEMONSTRAÇÃO DE,RESULTADO. DO EXERCÍCIO

•• -Enlidáde: MOGA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
.h*éribdõ da.Escrituraçâo: 01/01/2916 à,31/12/2016 CNPJ: 03;233.805/0D0.1>73-

• '• Número;de/Ordém dó,Livro:- i8

.., Períodbi^elecit)^^ 0„1:dè'daneiro de 2016 a"31 de^Dezembrp. de 20'1.6.
Üe"rhonstraçãb'd_a?filial:i

(t) RRÒrUBORE RS(25.2;i6,00) RS (23.026,65)
,{-) Í3'-SAUkRÍ0 RS(2.636;00) RS(2.939.35)
lír)PÉBiAS RS (3.224,27)^ RS (3.917.86)
;{•) INSS RS (13.801.00) ,'RS;(14.714.17)
;fc) PGTS RS(2.61.4,19) •RS (3-0Í7;56)
^ COMISSÕES E CpRRGTAGENlS R$.(9!430,00) RS (300,13p,36)
INSEGURO RS:(321i98) RS:(66;68)"
(-jÃSSISTENCIAMEDlÇA RS (166.50) (254,00)
WJPTU RS(0.Ò0) •RS (69i:89)
^iJPVA/LICENCIAMENTO VEICULO RS (8.486.02) RS (5.7.17,41)
(-)^IMPOSTO.S ETAXAS • JUCEPAR RS(50.3,14) •RS.(409.00)'

H ÇARTÔRÍÒS CÍVIS.E.CRIMINAIS 'RS (45;24) M(p.OO)l
(.);C0NSTRJBÜIÇ0E'S:'SINDÍCÁ1S^ RS'(568.98) RS (Í9Ó.00)
'(4JMPOSTOS ETAXAS MUNICIPAIS 'RS(6Ò6.3Q) RS (580.43)
i-XtíÕÕ\S-, LICITAÇÕES RS (2.166.65) RS(10i753,36)i
'0jMPOS.fÒSETAXAS--ÁNVISA ;RS"(i0.500.pg) RS:"[o;qo)
t)'IMPÇ)STOS E TAXAS CRF/PR RS (1.070,99) RS'(i;'181,63)
(•5 TAXACQRPÕ D£,BÕMBE1R0S RS (453,70) RS (0,00)
(:|IMÇpST.OS ET^S.CR£A:PR. RS(67.68) RS'(0;00)

í(;) IMPOSTOS ETA^^S^EStAdÇlÁrSi 'RS(ó,op); RÍ(1Í67.5)
ÒJENERGlAELÉlRlpA. RS:(3.477,86): RS:(16.7,02,19)

•(-) ÁGUA E ESGOTO RS"(i:873;25) R? (1.9;it.35)
.{-) PESPÈSASlC/ COMUNICAÇÃO RS(13;313.10)' RSX15-2I5.62)
:(-)DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS RS (14.408,17) . RS(24.4Í4.97)
.ÍO SEGIJROS. RS (10.867.05) RS(11.717.27)
:^)•MATER|AL DE ESCRITÓRIO RS(í:650,10) Rf(2.731,79):
^(-yMATERIAL_DE HIGlENE.É LIMPEZA RS:(223;pO) (55,1.90)
.W-SERVIÇOS prestados;, PQR TERCEÍROa RS'(538;094.24)' •R$ (3'i 1.355;80)"
f).UVRÓS/JORNAIS"E RES/ISTÂS RS:(68d.00) KS (Õ.OO)

;RS;(á^8li4C))
(-Kmülta de trAnsito RS.'(425;63)
(-ÍASSOClÁpõÉS.ECUSSES RS (795;44) iRS:(34ÍÓ0)'
(-)'COMBySTÍVÉÍS E LUBRIFICANTES RS(73.952.36j ^RS,(107.965,63)
(-[DESPESASC/ VIAGENS RS (3.251.70) RS:(5;837.50)'
(;} FRETES^E CARRETOS' RS:(70.105,95) RS.(142.232;30)
(f^MATERIAlS DEUSO E CONSUMO

;,r. • • " RS (38.633,60) RS (44.083,851
(-);MATERIAL DE EXPEDIENTE RS (OiOÜ) •BÃ-(375,00)

Este relatórid:foJ gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo:DigitaI - S

\/ersão-4.0^4 do Visuaíizadcr
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO^EXEReÍGiO

Entidadé:; •"MÕCA.CÕMEfeGlÒ:dE MEDJCAMENTOS LTDA

PerfètfQ clã ESGí-iíQraçlo;; ;Õ.1/QÍ1'/20.1.6. a:ai:/12/2'Ó:i6 'GNpj; Q3;233:8Ò5/0001 73i
NÜmero çléOrdém ào Livro: 18

Período SelsciOFíado:; 01 de-Janeírp de 2016 ;a 31 de pezerhbradè:?^^^^
Deitionstráçãó da filial:

" .' Çèsòi^içãp; -

j-ySESPlsAècryercuLos
XtÍ^R^ES^ CÂ^TO^tíS'

'(:);pRÕfÃ'GA>jD;5 É
;0,CPNSERTO"| REPARv OE MOVEIS E UTENSÍLIOS;
i-) UEG,.DEDOCUMENTOS:,E LIVROS

- ,1-} BRINDE^.
(-) DES"PESAS:C/ MANUJ.ENÇÀÒÍ
(-)PESplsfÉ MEQiDí,^-

'(-) CONSEB-VAjí§Q:ELIM>^
:(-) pESPç^Ç/SEGU^NÇÂ^^^^

DESPESAS_Çyjj;JFp;RMA^^

DESRESAS.p BOLETOS

;(•) DESPESA' ê/ COliETA.DE MEDICAMENTOS
h) DÈSPESA-.G/ WRQCÊSSÃMENTO DE.DAOOS^

(•;) DESpESA CrpÀti^QÇlÒNi^
(} ÜEP.ESA C.A'CERjj;FiÇA0í5 OJQITA.L

(-)AM0STR\*GF^TIS
;(.) DESPESAe/ PEDÁGIO

í(-j DESPESA-C/yENDAS ONXINE
.0) DESPESA C^TÃXA ADM; GONSORCIO

(-) I5esR(2s,as Fin.ancoíras,.

í{:^ díFERE>íelAU dé;^lTquptá:

() AUTORREGULARIZAÇAO .:PR^

() DESCONTO:GONGEpipõS

i0yURO$"DE:MÒRA;
ÜÜRQS-SOBREtMPRÉSTIMOS.E

FINANCIAMEÍ^ÒS/ " " "
1:)DESPESAS'BANCARIAS

^)MULTAS:DE^M0RA,

(-) IRRF RETIDO!

(-) ^SREtlDÔ'
;(r}..C0|ÍNS"RÉTlQO

•'(^yç;5U-REt'õtí

'̂ •ftENW^lDADÊ pÓR'ATRASO DEENTREGA

.0'PESPESAÇ7 ApiANT.-fÕRNEÇEPÕRES

Receitãsílnaiiceiras

Valòr íia últirría DRE

:R£-.(28,803.'46)

RS.|;3.,194.25)

RS.]p.00j
RS.(15b.0Ò)

RS (161.20)

BS;(4,024.2P)

RStO.OO)

RSI0iOO)

RS.(4ÜÜ.U0)

RS;(3v052,0b)

rCÍõ^.SI)
RS(55;87)

R$l5;3lXop)

:'RS (i'i,9>i:i .93)

R$ (11.050,00)

RS(0,00)

RS,(Q.OO)

RS(O.OO)

RS (.b;ob)

RS'(0.00)

:RS(59.696;13)

RS(203;62)

RS (0,00)

RS(40.557.96)

R'S:(115.Õ7)

RSli .88,3.61)

RS(t4;370;01)

RS-.,(2.273i09}

RS (84,41)

RS ÍÓ,Q0)
Rs (37.ri)

«$1171.25)

RS,(0.00)

RS (0.00)

RS.(0,00)

RS'19.;429,00

Valor

,Este relatprToífo) gerado pétò Qisterria Públiço:dô EsfcrilgràçâP Digital -

Versãp-4;Gr4 üó-Visüálizadôr'

CARTÓRIO AZEVÈDO BAS1
AkNMmV UUCtt 110* B«T9M

R'S(Í7;240.92) ^
RS.^6:377;88^y

'R$'(350]0Q).

RS;(0.Ó0)~:
.RS(p.Ó(3j.

.RS:(4;622j-Í)

'RS(57Ô;Q0)

RS (20:òp>

Rs.(i:040;p0)-.

.R$J4i96.1,pp)^

RSXl.l3r.52)í,

,RS (12^493,

RK(7-.:1 '̂3.27|
Rs;r9;òo'õ,püj,

Rí(1.7Ü0:pp)^

^RS (3r0i0p)-

Rf(91í07).'

«S (3.^9237)-

R?(1,679.99)

RS:(l346.ab)

,RS":(l,a>:407;4f),,

RS'i:PP)'
•RS (29:76)^

RS{(4;222i55)

;RS (384^64),

RS (52,464rJ5|!

RS (39.821,-32)

RS;(5:6e6,33>

RS (34,45)

RS (88,34),

;Rf(181;B9)

RS:(83.B;h)-
RS(74%)'

;RS,C1.-269iP5)'

RS;(33V.67)-

RS'2Zi807.64

t*ÒFÍaO DS REGISTRO OVL DAS PESSOAS HA1VRAJS:
_ , £ TAS EUONATO DENOTAS - CòdlfloCMJ 0^.870-0'

autánticoa ^|n^^mdij^aCMa,/o;yôA
õhdo hérixtor-O
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DEMONSTRAÇÃO DE,RESULTADO DO EXERCÍCIO

[., £rilidaçi^í
1•' ^eríõdü da; B

-- K'-urTief.ó de 0

;ry *Pèrí,o'dQ'-SMç^

-^-D.onriarístlà^ã
) •

adCA-lCQMEBÇjO p&MÉDIÇAMENTOSMbÁ

scrituraçao: :bi/0lí20:i6X3Í/12/2016 GNPJ: :03.233;805/000f-<:7a
rtíêjS dp UiVro; 1,8:

ílõJlCdp.i; 01ide Janeiro.dè''201.61â\3T dèlOezembro de 20.16
\

: /. ,D^sçriçãò' ••• ']

JyRÒ:s;DE ARÜCAÇÓÊSí
iJUROS ATIVOS.

DESGÒNTÔSljrNÃNeeiRÓS P>t!PQS

:"bSnu.s.pÃRCEI:ã;ém D)A;

Óüiras RBceitas^Operaçionais
.... f

' íDlVIDENpi?$lElUÇRÍ>S;REGE

RestiHadooporaçional llquíàõ;

i(-) Diáspeaas Nâ '̂0^racfonals
P)PERDAS CREDITO lGMSl- ÍMÕ@"L^^^
(-jMULTA^FISÇAÍS.f^ÃO pÉDUtlV

Receitas NÃO .Opcrajjipnai^j

LCÍICRQS^NÃÁLIEI^AÇÃO DE VEÍCULOS'',

•:ÀMÍ5.STÇ^G_RÂT^

RcsultjjÜoAnÍõã"aò"lR-

LUCRQ:ÜÍ"QU!DO DÓ.EXERClClQ '

-vfiiVàlordá üitima D
RS 15 565,23

RS2,7;^,45

RS1.1S3;32

RSÚ.OO'

RS'187;71

RS 187,71

RS2-318.137^06

RS (439.22),

RS:(439.22}

'RS 0.(30

RS2.554.2q

RS 792,16

RS1:.762.W.

RS.O.ÜD

R$;2;320;252;Q4
RS''̂ ;32Ô.252;04:

í-Valbr

RS-8-902,08!'

RS;8.224,53.

.RS 1i9.1.è.5C

ibs.íXqíM
ÇS}H,3,2e;

RS;i3.26

,RS:2..256.956.27

RS(2:3ii;i6)'

'R$(at6i35)

RS'-i'519.32-,

H$íQ'fio:

:RS Í65;62

iBS^i255;248,5&

RS 2.265.248,58

Ésle.reíàtórip foi gerado-pelo Sisíema.Públiçò dè Esc.rituraçao Digital:

Versão 4.0;4d(fVlsüáíizàdor

1' OFiCtâOEREGISTRO OVILDAS PESSOAS NATVRÁIS ^
ETAfEllONATODENOTAS-CMssCKJOe.PO^*BN«iw-ct?9a»a»»in»«i*>w,MB.Td;iCiaãw-rii:[aãí^j

S^^^SÍ^^OTiênílMçac^Tpãl^í^M
%^p»ac«daS<noSaRlgi»'̂ '<t,Z',to^^ 8*,41.e S2cla,CuÇijáai;.93W9â'e^
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?l^'?<í^ÍSêbJ33iÈlde:Fisrali2^6'T1po"Sofmal'C
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DEMONSTRAÇÃO DÊ .LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

"Entidade: fi10:cÁ;C.0.WEEGIQ DE,MEDieAMÉNMs"L^^^^
Período-da^Escriluração: 01/01/2016 álli12/2016 'CNP OÍ;233.805/000;í-73
Período Selèçlonayó: pi 'de Janeiro de2016 a 31 de Dezembrorde Í2Òf6

:r^'ú'mêfo de Ordém dô Lívroí. '18

ÍSalõo Aíiieriorde Lu^stórauladcõ-
;AjusiesCrecores-de Pettoífas^fcaseÀnteriorcs-
Reversão de Reservas;

'Outros Recursos

:Lucfp Lfquido doAno
(.)Sá'c)o Arjieriòf de Prejuízo Acumulados
(•)Ajust« Dcvedorcs'£ÍéPérío<JõSTbaso Anteriores
{•)PreJuí2oJ.[quitío íoip
TOTAL

Trarisfcrêhciás pãrá'Bèssr\ías.
DwíderxJos òu Lucros Dislribiftdos. Págòs'ou Creditados
DiwoejrfcB ou Luçfo^ Distribuidoa, Pagos ouCr^itados
DiViCendos oj LuWpsDístnbuídos. Psaosou Credíto^<
'Dtvidcaâos'ouLucrbs Distribuídos.Pagos ou.Creditados

Parcela dosLucros iriço^rados aoCapital
.Ouiras Dçstinaçtes
TOTAL

LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS

m

atprio fpi'gerad0-pel0.Sis{ema Público de Escrituração Digital-Sped

C6p'â\<59 AgluHnatôt) «ias Cot>ta.s da PnlrlríônçUfjuíüo

!N!C!ALDE LUCROS ACUVÍuLADCS íRS)»

4.0.4

5.<70.3í9.65

io;m
'Ó.(^
•Ò.OQ.

2.255:248M!'
,ÍOÒ
•9..PP
0.00.

7.725.568,23

"O.OT
(:jd33:433:51
(-)9Í7.&45.«

^Ó.Ctô
t)1;f7.03£35;

0.00

lO.OO'

(-)1.478.lli.7.1
6.,247.456.5Í2

•^âgiPBvl 02'1



r* •

Empresa: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Folhai' õoor

CNPJ: 03.233.805/000i;-73 Numerojiyro: 0018

pCTodo: b'iyp;/2pI6 v3;i?l2/20,W insç. JuntaÇ^ertial: 41204134408 Data: 22/06/1999;

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2016 " w.

2016 2015 • -

^AtiVIDADES OPERACIONAIS' . .»-

Resulladó.do oeríoclo 2.255.21S;58 2.320.252,04 .

WUSTES PARA CONCILIAR ORESULTADO ÀS DISPONIBÍLIDADEÍGERADAS,PELAS ATÍviÒADES ÒPÈRÀ P,QQ 0,00 - "
íD nn * *""'Dcprcdsçãp Cüsrnòrtlzsçio

F^eMa^cafntjíál'
\JfWy^

0,0,0:' • Qypp!'
Renda dé irtyestírhèhtiSs 0,0,0" tOiOO • w

Ajustes Crèdoresl"dBPeríoaoSTBase;Antei'iores 0,00. '0,00

Desoesas deiluroS' o;oo 0,00 . ^

LUCRO GRERAaONÃL BRUtÒ W^ES.DÃS MÜbÀN^ CAPFTAL DE,GIRO 2.255.248,58 2.320.252,04

.VARIAÇÕES Nd^ATlVOÍE PASSiyjDS _ ' 0,00 -• o«oo /, .

• (Aumento) Redução^em contasia,receber è.outós" , • :25.938,55í-' (628.i56i.6lj
(Aumento) Reduçâo.nos.éstoqués (660.09Í;02)'" (769.58^99)
Aumento, (Redução) ,em fomec^ores •119.200,63 327.923,9'l
Aumento, (Redução).em tnBütõs a r^ (16,092,69) (3.690,76)

Aumento (Rçdúç3ò) ém contes â pagar Cppvísões 39:313,11 (17,989,70)

Autnenlo (Re'duc5õ) tió Imposto de Renda é Contribuição Social 3.578.95 16;022,84'

ÇAÜWPROVENIENTE DAS OPERAÇÕES •1.767.096,11 • 1.244,373,73:

Juros"pagos 0,00 .o;oo

Impostosde Renda e Contribuição Sodal pagosi .0,00 0,00i

FLUXO DE CAIXA ANTES DÓS rTENS;E)CrRAORÔINÀRÍOS .L767.0?6,U l.*24'i,373,73'.

' Recebimento"cle',indeni2a^o de seguro, 0,00 O.ÒOi
CAIXA LlQUIO.O;pXQVENIÊrrrE..DAS:âTIVlDAD^^^ QPÈRAtlQ.NAIS' 1,767.096.11 •1.244.373,73' '

ÁTIVIDADES DE investimento;
Compras desmobilizado. (197.602,47) v*'(53.254,55)'
Aquisição dèjãçõés/çotas O.GO •ò.ób
Recebímçntòs por vendas de*aüvós permanentes 21.148;85" 87.043,96

Titulode.Capitalizaçüo (10.000,00)' (975,5-1)

Juros recebidos tíe efnpréstímos b,oò. 'o.od
Consordo'p/Aquisição de Bens (9.638;;26) (4.57&,62)
CAi:Ó\ ÜÇUIDO.USÁDO NAS ATIVIDADES~DE'INVE^MÉNTDS (195,091,88)' 28.234,25

ATIVIDADES DEFINANCÍAMÉNTÓí
Integralização de capital 0,00. . 0,00

Lucrps Inçorppradbs.àó Gapltal' 0,00 o;op
Pagpmehtps^.^àe, ruâ« é ajvWeindósj (1.478:111,71). (1.363.332,94)

iEmpréstiriips tornados 1.178.715,25. 42.770,53

Pagamentos dé empréstimoVDèbêhturés (869:943,39) (12.753,22)

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATlVIDADES DE FINANCIAMENTOS (1.169.339,85) (1.533.315,63)

Aumento nasDispdriibiirdades 401.664,38 (260.707,65)
DISPONIBILIDADES •NÓ.INÍGlQJiÒ p'^0t^ J 557.m66->. 818.644,•BI

blSPONIBILÍDADK>NÓ"RNALDQÍSpÍ^^ X""^|59;€oSo47 • 557.935;-6'6l

ASSIS CHA7EÃUBRIAND. 3Í )16

5I8KIÍ^A 3ILVA LEITE
ÍOADMINISTIV^C^R

:CPF: 395.241.329-15;

\ LEITE

Jq: .02^784/ÇH)
-15

ÇARTÓRIOMEV|̂ |A^

Mvckúê ^luerao pgoífudto fíj

Cád:"Aute1itlcáVãb^5930706l"710195&Q718^Í3?Dáfi;lÕ7/Ò6;2Q17*1^20?.

Copflráoaítiados do ato em:^hUp9://6eloaIj}HSiirt}pB^ui:b»^
BS/Vílt»r®^MíBÍdatea2s«®kí^-<í>< ' .--^-.i--.. -j..._vr.í ....«

1' OFiaO DERECSTRO CML DAS PESSOAS HATVRAIS:
E TABEUOHATO DE NOTAS - CMloe CNJ OI.PM

infi-{a BCHM »



Empresa; MOCA COMERCIÒ DE MÍDÍCÃMENTÓS LTÒÃ
CNPJ: ;03.233.8b5/0001-73
Insc. JuntaComercial: 41204134408 Data;'22/Ó6/'l999

Folha:
Número livro;

0001
0018

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 3I712/201Ó

I. contexto operacional *7'
•-

Acmprcsa.MQCA COMÉRCIO DE MEDI.CANIEíSTQS' LTDA, pessoa.jurídiçti dc direito privado, socicdade cmprcsária limitndp, com sede
lUiii Prcsideiiití Gôs^si c Silva. n";23 IVcenifo no imiitid dc Assis Chnleaubriand. eslilclo do Parani oplünie peíáiribüiaçao.dó Lucro.Presumido,
se insere' iiH siíguímçnto;üe, Comiírcio' Atacadista de;medicaintftUos e drogas do ,uso humano, produtos :famiac2iulcos .de perfumaria, htgíone-
pessgál/ij ílmícaclòr, us1) nKMico^-cirúrgico,'liòspiialàr ç de; laboniiõriòs.-aiiigps^de Bscritório.-equiparnônlòs.jé!
inrüriHfuiüatt.fabticaçilu.de,maieriais'porti_medicina e ocionlologia, " ' .

.,2. apresentação DAS-pEMONSTRAÇÔES eONTÁBEIS ^

As dcmonsírações contábeis inerentes ao exercicio findo em 3;rde„dczcmbro de20'l6 estaQ scndò aRreseriuidas em reais.(R$);e foram aprovadas;^
;pvMossôçiqs'no:.dih Ol.de jimcirò dç2017 queàvaiiái^mypsiiivitmenk"á conlinuidaaé;da cmp7esa num futuro previsível (próximos dozc mcscs)' "
As dcmonsira^Òcs coniAbeis. íbram-elaboradas, cie .acordo cpm :bs pmticus contábeis ^adotadas no Brasil, joniar'̂ " '
II.638/2007 c o Prvmunçiameiúó Técüiçò iPMIT- ÇontãblIidSde p.arn_ Pequenas è Médias Enipres^^emitido" pêlo

.Comábcis - CP-C e pelo:Conselho.Fçderal.de Cfoniabilidade - éFC, ResdíuçCes CFC n°-750/l9.93rr255/2009 e r28Í2
Açprínclpáis praiicasha elab*or.içao.das deiiionstraç^s fiiumceirâs süp as seguintes:

tomando-se como base a Lei .n"

Goniitô-de Pronunciamentos

282/2010'

3.SUMArÍÒ Dás P.RÍNGiPAÍSjmÂTlCAS CONTÁÜEIS

a) Atlvò CircUhVntc•-A prática':còntóbil àdòiáda'i(i pülo RegiiTuí de ÇompctOnda, a môida liincional da empresa é-o rcãl é õs direitos çâtílo'em
conrormidíuiécoinseusefctivüs ralqres reaise vencíveís dcniro.do exercício. - - -
b) Estòqües -:òs csloc|ues:saò çòmposlp^ por nialéná-pfimaj níercadoriás indiistrializiidiis <inefcadonás-adquiridás^de lerceiros pára fevênda.-
dcmonsirados pelo dos bens adquiridos mais rc,ecnlenicnlc:(Pc|)s:-;primeiro a.eninir,.primeiro" asaiO. inclulndD.despesas.dc íVctc. nflo superando:
os >:alórcs dê ;m_èrchdò: -As proVisÔes; pára. éstoqyÕ dç IkííxíiVotnlivjdside' óy .óbsòleios sap consíiiüidas^ quandò: :cònsidéro hccçssáflns pela '
AdmlnisiiníÇs\0'd!i.cnipres;i.
0silcmái^;aii,V# circy deniòjisiradós aos seus vtilQrçs originais., adicionados,jqiiando aphcável, pélps; viilóres dé juros .c variações;
mõnci;írifisf;!ciii. no caso dcdespesas.piígíis.antecipadamente: demonstrjdos.pclo valor decusio.
c)Aüyü riílp jiircujantç -.A,empresa possui \3lQres.de in.vcsijincntos; imobilizado ououtros ativos nüo circula
(l)'PassivO:CireulantcV.o"s'deveros;estaü enreonfórniidado com Seus.efetivos" valores reais íendo veneíveis dei
e maníidoiiio;balnnço.patrinioníal Rdq valòr^nominal dps,;litulos;
c) Passivo Nüb...Circulnnte— sao'aü.s"dévercs ;viircéndt»s após as 12 incscs sübsctiUentes iV data .dí^ dçmohstí^VôeS contábeis. A èníprcsã poSui
deveres vençívçisc.m l.o.ngQ prazo, ' '

4. CAIXA Ê EQUIN^VLENTES.Í)E;GAL\A

•5. ESTOQUES,

circulantes.
dentro dó exercício social e registrados

2016 2015

Caixa

Caixa 382.662,88 407:698.23

Total Caixa 382.662,88 407.698.23

Baneos

Banco do. Brasil S.A., 7.362,73 117.073,89
Caixa Econômica Federal 5:579,25 17.785,

Sicoob MédiolOcste 21.^03.61 ,604,88
Banco lUiu 10,00 -

Total üaiicos.i 34.35539 ,135.464.23

Aplicações; Finaitccihis
AplicaçAo BB:CpB Dl IhOOO.GO 3.5Ü0.Ü0

Aplitaç^o CEF' - '5.963,52 ;5;9Ó3.52
Aplicação BB Rcnda Fixá 500 506;056,44 5.310,68
AplicaçAó liaíi 19.562,61
Total Aplicações 542.582,57 Í4.774,2Ó
Total de Caixa c Equivalentes de Caixa 959.601,04 557.936,66

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTO
.r*2!C

Ai f>«kM bmNneà mS-fam bN

1* OfiClO DE RCOSTRO CfVlL DAS PESSOAS KATVRAJS
0^99 CMJ 0M70-0^ r«i; SitwMercadorias p/ Revenda

MatenarPnma

Mcrçadorias Induslrinlizadas
Cõd.'Aufent(ca

.'VilbiK<lo.Mkanda

sísa»

E TABELIOKATO DC NOnS - 0^99 W 0M70-0
&uík.

706171019580718;i4rDáG207 t2Ò17é.1Ói20U
0ÇTÜ4Í'I de Fis

o^Tbtaid&^^^f
dados do:'^atoem:^tlps:



l

Empresaii wpCA COMERCIO,DE MEDICAMENTOS LTOA
CNPJ:' '03.233.805/0001-73
Insc, Junta Cdrríe>ciôl;-.'jl204i3'14p_8 pata; 22/06yj939'

6. INVÈSfÍMElSTOS

hIaO Iiòúyei;Panjçiipvaò:çm^^^^ náo^haVcnÜó àssínl/jnvêjstimeiitos no exercício atual eno amerior.

7. UMOIÍILÍMdO

•- '̂'"''ados pÉlo íiistp grigüuil mais rcavíiliaçao.eftíiifaÜá, cdcprccíados pcli^t^as çstjjlielccidasjia legislação.

Folha:

Número llvrb^

1 - •
•2016 2015

Iniobiliz^do' Valor
DeprcciaçiVp
incumulada

Valor Residíial Valor
DépreciaçAò
acumulada

Valor Residual

Itisíalações '311729.70 - 'í31.729,-70 • 26.032,09 26-.032;09
Móveis c .Utensílios .38.535,23 38.535,23 32.546;23 . 32.546.23
Maquinasc líquipainentos 117.828.33 i(688.31) 117:140.02 72.900.13 (688,-31) 72.509,42
Veículos. 381.925.26 .381.925,2d 279.581,26 279;58í;26
,Coit«ruçbes ,254:405.96 •254.405.9C 236.91:1.15 236.91115
toTai.. ?824.424,4S .(688,31) - _ ^823.736.r7 647,970,86 (688,31) 647;282,55

'8. riNANCTANlENtÒS

l-louv«;riiin:o"s segmmj:_s'llnánçmmç^ duranic o cxerCícTo:

:0002
':0018

-Ranço dq ^MGiro.Fiex 083:024.931. rio yajor loial de RS-S75;ü0'Q.Q0 (oitocentos esetenta ecinco mil reais), Sendo RS-835 00 00
(ouoctnlos ctnma ccinco mi reais) pngos no exercicio eR$-40.000,00 (quareniá mil rcais).a serem pagos no;-próxÍmo excrciéio' sujeitas às
variações tponetárias. alíni.de.eticargóS médios anuáisi ' k b v jjiu.m.iíü cAi.rvJuü.,iujcKas as

-líanco do tól [•mpfé5liii)ü;4.015:498. no valor RS-20S.0d0.00.(duzentos ccinco mil reais) ascrem pagos no n.ó.<imo cxèrcício luièitas
«s variaçÒesjnojVClS.rias.alcm:dc encargos médios anuais. r-b » u\crvit!p.,sujcuai..

.9vl^\TRIMGNÍÒ LÍQUIDO

C:ipi(:ií Sodiál

?0ft"i!ínr^re.^n^o por,40õ:000-Cqna(rocèntas mil) cptashò valor-npminal de IÍs;i.ÓÓ (um reál) cada. lõíálizando RS-^00-QPP..Q.O -(quatrocentos mil. reais), lormado por partes, relercntes a02 (dois) sócios em 31 de dlzêmbrb de 2016. comó ^eue:
• P'£ÇeujlaSilvT»Leiie-2SO.0OO(duKmásepitcnUHijila)las)de.'RS-1.00(umroaÍ)cftda.
• Eníer^n Amâhçjo de (ylcl.o,—120^0110 (cento evinte mil cotas) dé RS-1,0Ü (inn real) cada.

10. RECEITAS OpERÁCIONAiS

. 2016 2015
Rcccita Opcniciotinl Druta:

Venda de Mercadorias 1Ii632.163,24 10.911.094,01
Venda de'McrcadorÍas Industrializadas . i847.473.45 587:532.43
Total Vendas

12.479.636,69 •11.498:626,44
Dcvohi^&es

(•) Devoluções de Venda
1.262.Ü29.9C 2.752.690.20

Reecila Líquida
i:i.2I7.606i79 '8.745,936,24

TriljiítoS sobre n Receita: -r

ICMS " ' 1

-COiMNS' (ÍARTÓRÍnA7F\/^nn RAfSTOS i*OftCIODERECSTROCMLaÚPESSOASHATUMIS£7

PIS
ItT MiT—iiT—" - niitmiflrirlnininifil"" -1'

CSLL |K!t|2^(D*aca>«ò'ain^anõ» '̂̂ 3*.97^invVe*,'4f oSSdaCi

B>^SyS>W|̂ ito1láàíriMãMwàên5£Yc5fctiÍo'na5'̂ '
C^:-A^^ntleae'ã(7>25g3070617:i0i9580i^^

Mf>iMas3snss{e ARíB.inS
cmiStfWzádCr^raduçaDlU^^^S^Stlh

IRiy
^DáíSf.07/Ò6;2017«10:20l« 1

ICMS ST

<:S«Q»!c&y^4iS*S>Conflráo8j(sdoa ooatoom:;^https;Meloatgnal.i|pb.]us.bT%^
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Empresa: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: iÒ3:Z33.èÓ5/d001-73
ln5c.-jühta Còmcrciál: 41204134108'Data: 22/06/1999

Folha:
NúmerolivTo;'

ICMS DIFAU. 4W.036.0I •

Total dos Tributos sobre a Rcccila, _ 1.970;0(i7i27 1.269,962,67

Rcccitii O^craciOnal Liquida 9.247:539,52 7.475.973i57

11. PUOVÍSÔÉSi ATiVOS:.E-PASSlyOS;.CQ^T^JS.gmTES..

0003

'0018

V -'

ASociedades Íí tíxémplo das deniaís empresas que opcnmi no piiíü. esul sujcita a-çonimeôncias fiscais, lcgâi.Si rrabãlliistctó; cíveis é eutraSi bm..
bases p«rjú.dicas :a'Admlmstraçaô Ua Sóçicdadç revisa ôquadro üc côiiiingcncias conhecidas, avalia a.possibilidade de eventuais-perdas:conras,,
mçsmaÍ'ójiistarid^^^ pa^ comingencias cevcinuais,'a débíto.ou crédito de rcsulwdps, quando ncccssório.

12. INSTRUMENTOS FíNANCElROS

Os instrümeniôs iinancciros, .ativos cpassivos daiemprcja, cm '3l> de ilezembhp de 201.6, êstap iodos fegistràdós env.contas pálrimoniais e^n&o -
aprcsçniain valòxw dji nicfcadò ditcrtiiiics dos rcconliOcidos nas demonstrações fiiianccii as.

,13: RECEITAS EDÊSPÉSAS,

As recciUis da ciTíprésa íraò apuradasipelo valor jusio recebido com base.nas,nQtM fiscais, casdcijpesas da .empresa, pelo valqrjijstò incorrido
ijirnviís. dcjio.lnsJl^çaike reoiboSKem cgiiIprtiiidadç c^ !e|a>s c-fiswis;

14. EVENTOS SUBSEQUÉNTÈSI

Aempresa lifto IncòrreTi êm çváilq^ süljsequenlcí llivòráCciS e dtsihvòrávéis "entre :o Tmal do período'conlábil.e a data: da aproyaçào das;
demonstrações tuiancciras.

15. IIAGAMENTO DE.DIVIDENDOS AOS SÓCIOS

Foram pago.s aos sócios diyjdèndps no valordeJ^S-1.478.l 11 i71- l^uin mUii3b;7fiialròcem^ coito mil,-céntò e onze reais esctcnia:e.um
ccnim'Os)Toram'distrib'uldóS;aos sócios durante oexercício social conforme segue:.
•' HSÍ9l7/>45.85HnovecenVos edezessete mil reais; seisçemos equarenta ecínçp reais eójtcnia e cinco centavos) ãõ sócíp Sr. Dirceu da Silva

LeHci!
• RS-'M3:'133,5 l-(qiuuroceiiloS e quarenta e tr5s mil. quatrocentos e trinta c ires, reais c cinqüenta c um centavos) ap sócio S.r. Emereon

AmÁncio de Mejp,
• RS-11,7,p3,2,35.(ccnip e dezessete reaisi iriiita edois reiiis e Iritiia e cinco centavos) asócia Sr." Pollyana Cristina Leite.,

16. RÈMÍWÃ DÊ

Nilo Ibl dcStiiiídó váioreS piir^Rcscn'̂ dc Lticrds.

17,. DEiMONSTIlAÇAp pO/RESUE.rAyQ AWMNGENTE

Nflo foi iUunscrita neste Livro Diário a.DÉMONSTRACÀO. RESULTADO ABRANGEHTE. pois não houvc mulaçãu no:Patrimônio;LiquÍdo.
durântç, oseWfÇiei^^cõjiVp^^^^ rcsuUâiíie dêtransações c outros eventos que nâo sAp derivados dêtránsãçüo" coní bS s'óclò|.

IS. CblíEllTÜÍÍA PE SEGURÒS

Pace ü'i\i«iirv;:üi (íe:súas:aiividádfô; h.descentraliziíçflo das suas instalações, aempresa adota poliiica de contratar còbenura de seguros.
'í

Scguroicnipresàrial - cobêftu^^^^ vendavãl ççlenvãdósVinçêjidiOj niio,,êxplòsilo, roubo ou furlp;
Soguró aiilbVcobertura^ilraJcrcsiwsrttiUsfl incêndio, rüubo.
Seguro vi);|a- Ci),he'r|yiÍKÍe\m^ súeios

LeiVe
tioci?R3.<íminiÍ5tnidoV-

095.24 r.329M5'
Rec>è^Sí«?^R"5.Hh h®0?-l78ji/CU)

F: 395'241 CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 1*.OFfaO DER£eSTRO CML DASPESSOASNATITRAS
-^^..rrTrT^wTTn ETABEUONATO D£NOTAS - CMlooCKJUJ704 |L'

p^^e^^^V5>^lòâÃe^ii«»iiàS5'e'Mrt«Âl6'fiSrca0^rHêí^5é^ '̂õ)H'Ã;«iyiB5íl
C"^.^/^^ntlcaégbT-2S930706V7l'OÍ958Ò7Í8^Í6?DaBpfflO

35



r:—r-TT^TTT—w,.'v-.v-v • •.>s^

: •. JUNTAXOMERCIAL;DOPARANA;T^.,^^.
.f^AGENCIA REGIONAL DEASS1S:CHATEAUBR!AN -
lêlliea^CERTlFICO OREGISTRO EM;'.-29/05/201'í7,1 ^ . V'
' il . SOBNÚMEROí-20173698000 •7£Bv'ruPròtbcolò:;:i7/3698pOfOrpE29/05/201^

Empresã;41j;2 ;0íÍ341^-9
MÕcÁ-çcMtRcio'bá'M£Ditwa:íjrbs ltoa í., .-j.

,_ . ^ _ 'JJ V«
1*orlao DEREGISTROOVL DAS PESSOAS NATUMS

E TABOIONATD DE NOTAS • Códoa CNJ 04 J704
ttPHWB ^ •*e^»eu*b .X'«fiÔW.f* (ttCIMW »:•

0acwim«(Rs6ffib «rfdrtdo ne^í» «tã*Ò#eieociiAwpe»,yam v
CódrÂlJ^ntIcaâb?25930706Í7llDÍ95ÔÒfl8^Qm
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tei.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de IVliranda Cavaicanti, Oficiai do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e
Óbitos e Privativode Casamentos, interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. T - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiei do originai que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 09/06/2017 às 08:20:31 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be244fb51c89cd889eb063239631a3e42bd6d76fbde2a4c39d2b7e8234
3405d10026a39ae63343c68b5223a95f3e17616b69c4f0f7470ab4303407498269ec158

Achave digitai acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a
Legislação Federal em vigor Art 1®. e 10®. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 09/06/2018 às 03:04:19 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 720760

Código de Controle da Autenticação:

25930706171019580718-1 a 25930706171019580718-17

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

LCH
Cl'

•íSSBi

Cl iia litúl I m (Mt&kfÊ

' PrésídCflciada Ré^bücA
- CMãOtQ,

UÒdlda Ptovbáifa M.(*2,30Sâ,
'úo2AdoagoHaúa200i..
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ANEXOIV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr,
Pregão Presencial n.° 137/2017

DECLAItAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXHIDO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
n.® 03.233.805/0001-73, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Emerson
Amancio de Melo, portador do documento de identidade RG n° 5.532.598-7, emitido
pela SSP/PR, e do CPF/MF n° 869.947.279-04, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos
termos do §6°, do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assis Chateaubriand - PR, 03 de Outubro de 2017

EMERSON AMÀNCIO DE MELO
GPF: 869.947.279-04

RG: 5.532.598-7 SSP/PR

ADMINISTRADOR

tftoca

Rua Presidente Costa e Silva, 231 - Assis Chateaubriand - PR - CEP:85.935Í)00
CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC. EST. 90.185.718-0J

FONE: (44) 3528-3656 FAX: (44) 3528-7942

cenwo
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ANEXOVI

PrefeituradoMunicípiodePATOBRAGADO-Pr.
PregãoPresencialn.°137/2017

DECLARAÇÃODEINEXISTÊNCIADEIMPEDIMENTOLEGALPARA
LICITAROUCONTRATARCOMAADMINISTRAÇÃO

PrezadosSenhores:

AempresaMOCACOMÉRCIODEMEDICAMENTOSLTDA,inscritano
CNPJn.°03.233.805/0001-73,porintermédiodeseurepresentantelegal,oSr.Emerson
AmanciodeMelo,portadordodocumentodeidentidadeRGn®5.532.598-7,emitido
pelaSSP/PR,edoCPF/MFn°869.947.279-04,DECLARA,sobpenasdaLei,que,que
nãoexistemimpedimentoslegaisparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,
emqualquerdesuasesferas.

Porserexpressãodaverdade,firmamosopresente.

AssisChateaubriand-PR,03deOutubrode2017

isÕNA^fíCIÕ^DEMÊLO
CPF:ÍÍ69.947.279-04

RG:5.532.598-7SSP/PR

ADMINISTRADOR

Ass'*®

RuaPresidenteCostaeSilva,231-AssisCtiateaubriand-PR-CEP:85.^35-000
CNPJ;03.233.805/0001-73INSC.EST.90.185.71BW

FONE:(44)3528-3656FAX:(44)3528-7942
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ANEXO m

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr.
Pregão Presencial n.° 137/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MOCA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 03.233.805/0001-73, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Emerson Amancio de Melo, portador do documento de
identidade RG n° 5.532.598-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF/MF n° 869.947.279-04,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assis Chateaubriand - PR, 03 de Outubro de 2017

EMEI^SON ÀÍ^ANCIO DE MEtO
CPF: 8)69.947.279-04

RG: 5.532.598-7 SSP/PR
ADMINISTRADOR

Rua Presidente Costa e Silva, 231 - Assis Ciiateaubriand - PR - CEP:85.
CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSC. EST. 90.185.718-

FONE: (44) 3528-3656 FAX: (44) 3528-7942

J
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n°
137/2017, declara sob as penas daLei, e para todos osfins dedireito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.
Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidormunicipal ocup^te do cargo

Assis Chateaubriand - PR, 03 de Outubro de 2017

EMERSON AMA^CiÕ'DE UEhÓ
CPF: 869^47.279-04

RG: 5.532.598-7 SSP/PR

ADMINISTRADOR

Ass\s

Ruà Presidente Costa e Silva, 231 > Assis Chateaubriand - PR - CEP:85.935/000
CNPJ: 03.233.805/0001-73 ^ INSC. EST. 90,185.718-00

FONE: (44) 3528-3656 FAX: (44) 3528-7942

pai
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 189/2017
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão Presencial de Preços 137/2017, que tem
como objeto aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a unidade de
atenção primária saúde da família - UAPSF, do município de Pato Bragado - PR.

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte

minutos, nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado,

Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se o Pregoeiro substituto o senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com
integrantes da Equipe de Apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de

preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto de materiais odontologicos para
manutenção das atividades junto a unidade de saúde da família - UAPSF, do município de Pato Bragado,

conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente
divulgado no Diário oficial do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal
O Presente, e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". 02 (duas) empresas

tratando-se de; 1-) FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, 2 ) MOCA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil,

conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as

boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste
momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as
quais estavam assim credenciadas: Licitante FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA, estava credenciada pelo procurador o senhor Pedro Arana, Licitante
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, estava credenciada pelo procurador o senhor
crystian Evandro linder. Os demais documentos de credenciamento foram validados pelo
pregoeiro. Em seguida, a Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. As licitantes apresentaram
as declarações solicitadas. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a
respectiva proposta de preços apresentadas pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o
valor global apresentado pelas mesmas, para execução do objeto desta licitação sendo que:
FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA apresentou proposta no valor
global de R$ 1.600,30 (Um mil seiscentos reais e trinta centavos), já a empresa MOCA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA apresentou a proposta no valor de RS 2.392,74 (dois mil
trezentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos). A proposta da empresa MOCA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA cumpriu com os requisitos do edital, já a proposta da

empresa FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, foi desclassificada por
conter erros de quantidade no item 2 e 3, não estando em conformidade com o editai, o
Pregoeiro classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no
item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenha
apresentado propostas de preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preçò^
global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos-termos do subitem

Av.'Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719^72/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragapo - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. Considerando o item 10.5.1 à pregoeira ira conduzir todas as propostas para a fase de

lances, visando ampliar a competitividade do certame. Considerando haver somente uma

Habilitada, o pregoeiro motivou o credenciado a ofertar nova proposta visando melhorar o
preço global para entrega do objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da
Licitante manifestou interesse em melhorar o preço, ficando o valor final de R$ 2.372,00 (dois
mil trezentos e setenta e dois reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n- 02,
contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram
devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado para verificação e rubrica.
Neste momento, abriu-se espaço para. anotações relativas aos documentos de habilitação.
Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião, o Pregoeiro após análise dos
documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital.

Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante, MOCA

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 2372,00
(dois mil trezentos e setenta e dois reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com
relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às oito
horas e quarenta minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e^pelo credenciado pre^nte.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47^001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEPATO BRAGADO - PR.

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N' 137/2017.

MOCACOMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.233.805/0001-73 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90185718-00

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA NUM: 231 BAIRRO: CENTRO

CIDADE: ASSIS OHATEAUBRIAND ESTADO: PARANA CEP: 85.935-000

TEL: (44) 3528 3656 FAX; (44) 3528 7942 E-MAIL: moca.llcÍtacao@hotmail.com

BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 830-3 C/C: 23645-4

Prezados Senhores, -

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento de
materiais odontolõgícos para manutenção das atividades junto a Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF,
do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

UND

Kit ultrassom tipo Cavflex 6000 + Jato de Blearbonato tipo Jetflex:
Peça de mão confeccionada com materiais de alta qualidade. - Possui
corpo construído em alumínio cromado o que garante leveza ao produto. •
Seu corpo possui poucas linhas e excelente design proporcionando
ergonomia, e facilidade na assepsia. - Instrumento autoclavável a 135 "C. -
Foi projetado para ser utilizado por profissionais qualificados em
Odontologia. - É de confortável manuseio, pois além de ergométrico,
também possui peso reduzido, alta potência e baixo nível de ruído, e
apresenta as seguintes características: - lUlovimento elíptíco da ponta,
muito eficiente na remoção de tártaros. - O desentio estilizado, seu cabo
anatômico e seu baixo peso reduzem o cansaço em tratamentos longos. -
O sistema de refrigeração proporciona á superfície a ser tratada uma
temperatura amena e constante, sem causar danos ao inserto ou área
tratada. - Fácil instalação. - O Cavitador Sônico CAVFLEX 6000 é um
dispositivo que possui ponta que oscila (freqüência de 3000-8000 Hz)
devido â passagem de ar comprimido (pressão de ar 2,46Kg/cm2 ^ 35 Ibs
psi) em seu sistema transdutor. -^Seu encaixe ao equipo se dá através dos
modelos de conexão borden ou midwest cujas dimensões estão de acordo
com a norma ISO 9168. - O corpo do Cavflex 6000 possui diâmetro de
16.5mm e seu comprimento total (sem ponta) é de aproximadamente
116mm?borden?? e 122mm "midwest??. - Este produto apresenta 3
pontas universais. • Jetflex I - Peça de mão com design arrojado,
proporcionando grande ergonomia e facilidade na assepsia. -
Confeccionada com materiais de alta qualidade, possui corpo construído
em alumínio anodizado e latão cromado o que garante leveza ao produto. -
Possui bico giratório e removível, totalmente construído em aço inoxidável
e alumínio, de fácil acoplamento ao corpo do instrumento, garante rapidez
nos procedimentos de autoclavagem (apenas o bico do instrumento pode
ser autoclavado). - Recipiente de bicarbonato de fácil acesso já acoplado
ao corpo do equipamento, sua tampa em plástico transparente possibilita
um rápido acompanhamento da quantidade de bicarbonato que está sendo
consumida. - Executa a mistura dos três elementos (ar, água e
bicarbonato) utilizados longe do bico de aplicação, evitando entupimento
ou obstrução dos condutos. - Com acoplamento do tipo borden (dois furos)
pode ser facilmente instalado nos consultórios. - Pressão de trabalho: De
30 á 40 PS!. - Seu encaixe ao equipo se dá através do modelo de conexão
borden, cujas dimensões estão de acordo com a nomia ISO 9168. • Peso
confonne tabela a seguir - Borden. - Peso Liquido (g): 144. - Peso com
Embalagem Ia): 270. - O Instrumento possui garantia de um ano e é

dentflex 1.040,00 1.040.00

CM
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2 15 PCT

Bicarbonato desódio Embalagem com 500 gramas. Indicado para
profilaxia oral e remoção de placa bacteriana, sabor: natural e
morango.

maquira 34.00 510,00

3 3 UNO

KIT-Embalagem d 3 Ponteiras Ultrassom (1 tip E, 1 tip SUB, 1 tip
SUPFíA). Ponteira para ultrassom (tips) construídas em aço
inoxidável de alta qualidade, possuem acabamento externo polido
para aumentar sua resistência a corrosão. A rosca de encaixe
possui padrão ISO M3.5x0.35 6g, essa rosca permite que as
pontas possam ser utilizadas em toda a linha de ultrassom,
possuam sistema de transdutor cerâmico. Todos os tipo são
autoclaves a uma temperatura máxima de 135''C.

dentflex 274,00 822,00

' • ' • 1

' 'n ' "' v;2;372i0p

Valor Total da Proposta: R$ 2.372,00 (Dois mil, trezentos e setentae doisreais)
Validade daproposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
Validade do Contrato: O prazo de vigência do contrato será deaté 06(seis) meses, contados da data deassinatura
do mesmo.

Entrega: Uma vez solicitados osmateriais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos junto a Secretaria
Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete.

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. após a efetiva entrega dos materiais, condicionados ao
tèrmo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Saúde.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto
desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre osserviços.
Na entrega do objeto ora licitado, obsen/aremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já. a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Nossa empresa nãose enquadra nacondição de microempresa ouempresa de pequeno porte.

ASSIS CHATEAUBRIAND - PR. 04 DE OUTUBRO DE 2017

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

EMERSON AMANCIO DE MELO

RG n." 5.532.6987

CPF n.®869.947.279.04

Moca Comercio de Medicamentos Ltds
CNPJ 03 233 805/0001-73

Rua Pres.Costae Silva, 231 • Centre
<Vssis Chateaubriand - Paran?



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.e 137/2017
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a unidade de

atenção primária saúde da família - UAPSF, do município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.-
137/2017, que é o Menor Preço Global, a Pregoeira apresenta a proposta abaixo relacionada,
como a de menor preço. Declaramos ainda, que estas proponentes atenderam todos os
critérios previstos no Edital de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

R$ 2.372,00 (dois mil trezentos e setenta e dois reais)

Bragado - PR, em 04 de outubro de 2017.

ER ROHDEN

Substituto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JUEÍDICO MUMCIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.s 137/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 137/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item" o qual tem por objeto a aquisição de materiais
odontológicos para as atividades junto à Unidade de Atenção Primária de Saúde da Família -
UAPSF, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Oornal OPresente n^ 4444], no dia 15/09/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1241 de
14/09/2017, fls. 01 eno TCE de 14/09/2017, ficando definida adata de 04 de outubro de 2017
as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços ea documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado ointerstício
mmimo de 8dias úteis entre as datas de publicação eda reunião, bem como cumprido odisposto
na Recomendação Administrativa n9037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 29 inciso Ique a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7(sete] dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental éatestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com aaquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata ns 189/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que duas empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. Aatuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que as mesmas apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da
ata não houve ilegalidade na sessão.

o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente nela hnmologarãn ân
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este éoparecer, que fica sob censura de Atro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. // \ ) ^ f

Pato Bragado/PR, 04 dejíutiífi^ d&017.
%MarílifM^S. Lu/t
OÁB/PR 56100

Proçuradora Municipal

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL IM.e 137/2017
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a unidade de

atenção primária saúde da família - UAPSF, do município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoeiro e equipe
de apoio, e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a
Aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades junto a unidade de atenção

primária saúde da família - UAPSF, do município de Pato Bragado - PR., citados no objeto da
Licitação, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao
Processo Licitatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA;

MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

R$ 2.372,00 (dois mil trezentos e setenta e dois reais)

Pato Bragado - PR, em 04 de outubro de 2017.

AR ROHDE

b do Munidiplo

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

OFICIM

Visto
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